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CAMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de novembro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n"* 1311001/2024, tendo por objeto a Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e

Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede - MA. Com este fim e para constar, eu, Ana

Carolina Silva Lopes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede/MA, em 13 de novembro de 2024.

/I
íQir^m

Ana Carolina Silva Lopes

Câmara Municipal de Cantanhede/MA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 1311001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal, Raimundo Nonato Nunes
Martins, Documento de Fonnalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto
a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SETOR DE LICITAÇÕES

Responsável pela formalização da demanda:

CELSO ANTÔNIO ALVES PINHEIRO

E-mail Institucional:

cplcmcantanhede2023@gmail.com

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
-MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Com o passar do tempo, os móveis e equipamentos tendem a se desgastar ou se tomar obsoletos. A
atualização é necessária para acompanhar as exigências atuais de funcionalidade e segurança, além de garantir
que a Câmara esteja equipada com tecnologia moderna que suporte as atividades legislativas. Equipamentos
modernos, como computadores, impressoras, sistemas de som e outros dispositivos, são essenciais para a
agilização dos processos administrativos e legislativos, facilitando a comunicação, o arquivamento de
documentos e a realização de sessões e reuniões,

1.2.2. A Câmara Municipal deve estar equipada para atender ao público de forma adequada e eficiente.
Móveis e equipamentos adequados garantem um ambiente acolhedor e funcional para os munícipes que
procuram a Câmara para resolver suas demandas.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Pretende-se com a contratação sugerida, modernizar e aprimorar as condições de trabalho dos
vereadores, servidores e colaboradores da Câmara Municipal, garantindo maior eficiência no desempenho de
suas funções legislativas e administrativas.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativo necessário para a

contratação em pauta.

2.

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDEITEM

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Unidades 10Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta Base Ski1

UnidadeCadeira tipo presidente Ergonômica Preta Com Estofado De Couro Sintético 12

Unidade 1Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank3

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especificação; Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem emendas; Base: em
plástico polipropileno de alto impacto;

Unidade 14

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio.

Unidade 25

Computador All In One Ultra tela mínima de 23 pol, no mínimo processador 15, 8
GB de memória ram, SSD 512 GB de memória

Unidade 16

Unidades 4Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150, L3110, L3210, L32507

Unidade 1TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50 POLEGADAS ANDOID TV

NOBREAK I200VA PROTEÇÃO CONTA QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA/SUBTENSÀO DE REDE ELÉTRICA;
7200 VOLTS, 110 VOLTS; NO MÍNIMO 6 TOMADAS

Unidade 19

ENCAMINHAMENTO3.

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despesas, que deverá
decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

3.1.

Cantanhede/MA, 13 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

Celso Antônio Alves Pinheiro

Presidente da CPL

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440,689/0001-95

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 1311001 /2024, o Setor de Licitações, atesta a necessidade da Contratação

de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de
Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos,
se for 0 caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Celso Antônio Alves Pinheiro - (Presidente da CPL), Integrante Requisitante;

II. Ana Carolina Silva Lopes - (Chefe do Setor de Compras), Integrante Técnico;

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos da Lei
Federal 14.133/21.

Cantanhede/MA, 13 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

les-MartiiísRaímun

Presidente da Câmara

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar a viabilidade da

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para a

Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,

Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
-MA.

2.2.1.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1

atualização é necessária para acompanhar as exigências atuais de funcionalidade e segurança, além de garantir
que a Câmara esteja equipada com tecnologia moderna que suporte as atividades legislativas. Equipamentos
modernos, como computadores, impressoras, sistemas de som e outros dispositivos, são essenciais para a

^ agilização dos processos administrativos e legislativos, facilitando a comunicação, o arquivamento de
documentos e a realização de sessões e reuniões.

Com o passar do tempo, os móveis e equipamentos tendem a se desgastar ou se tomar obsoletos. A

A Câmara Municipal deve estar equipada para atender ao público de forma adequada e eficiente.2.2.2

Móveis e equipamentos adequados garantem um ambiente acolhedor e funcional para os munícipes que
procuram a Câmara para resolver suas demandas.

2.3 Resultados almejados

Pretende-se com a contratação sugerida, modernizar e aprimorar as condições de trabalho dos2.3.1.

vereadores, servidores e colaboradores da Câmara Municipal, garantindo maior eficiência no desempenho de

suas funções legislativas e administrativas.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e quantitativos de inscrições
no evento.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

DESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

Unidades 10Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta Base Ski1

Unidade 1Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta Com Estofado De Couro Sintético2

Unidade 1Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank3

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem emendas; Base: em
plástico polipropileno de alto impacto;

Unidade 14

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fío.

Unidade 25

Computador All In One Ultra tela mínima de 23 pol, no mínimo processador 15, 8
GB de memória ram, SSD 512 GB de memória

Unidade 16

Unidades 4Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150, L3110, L3210, L32507

Unidade 1TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50 POLEGADAS ANDOID TV8

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE REDE ELÉTRICA;

7200 VOLTS, 110 VOLTS; NO MÍNIMO 6 TOMADAS

Unidade 19

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,

justificamos que a contratação irá atender aos princípios da publicidade e transparência, e

atendimento a legislação da Lei 14.133 de 2021, e disponibilizar informações Institucionais,

licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de

Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Cantanhede/MA, 14 de novembro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Celso Antônio Alves Pinheiro

Presidente da CPL

Integrante Requisitante

1.0 A tCP

4
'Ana Carolina Silva Lopes

Integrante Equipe Técnica

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do

objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Estudo Técnico apresentado

possui as infonnações necessárias para que a Administração prossiga com o processo de contratação.

^ Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Cantanhede/MA, 14 de novembro de 2024.

Raimunda unesivj

PresidenW da Câmára

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Cantanhede/MA, 18 de novembro de 2024

DESPACHO

Ao Senhor

Celso Antônio Alves Pinheiro

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
- MA, solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a
proposta mais vantajosa para município, conforme processo administrativo 1311001/2024.

Atenciosamente,

Raimundo ai

Presidente da'

lei

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



CANTANHEOE/MA

PROC . 1 31100 1 / ?024
FLS. 10 I

[—CERnFlCAOO—1
RUB.Câmara Municipal de Cantanhede/MA

Responsável; Celso Antônio Alves Pinheiro

neparuiinemo; Setor tlc* Compras

oaV3IJUU33

Relatório de Cotação: MATERIAL PERMANENTE CM CANTANHEDE

Pesquisa realizada entre 18/11/2024 14:04:43 e 18/11/2024 14:21:54

rin ícr.iilti iKr íli.) I» II i(124 |4.ili:4.> dl’: 1'.i;

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método MíUcniátíco Apilcmlu: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele deterniinado Item.

Co(i/L>rme/nsfnifdo Normativa ff 65 de 07 Je Julho de 2021 (lel n’14.133), no Artigo 3", "A pesquisa dejtreçosserómoterialúada em documento que comerá: INC V-Me'iodomacemdlico aplicado para a

do wlor estimada."

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado
Item Preços Quantidade Perccnutal Tb tal

1) Cadeira Giratória Diretor Escritório Curvim Preta Base 3 10 Unidades R$ 1.449,71 R$ RS

Ski (un) 1.449,71 14.497,10

2) (,adeiru tipo pivsidume Ergonômica Prelo Com Esiolatlo

De Couro Sinléiico

3 1 Unidade lU 1.517.66

(nii)

RS RS 1.517.66

1.517,66

3) Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecoiank 3 1 Unidade RS 1.609,99 RS R$ 1.609.99

(un) 1.609,99

4) Bohedoum Tipo coluna |»ra gariafão 201., l-^specificaçâo:

Características mínimas; Gabineie; em plástico pollpropileno de

alia ic^sistcnda sem emendas; Base; em plástico

polipiopileno de alio impacto;

5) AR CONDICIONADO SPUT SISTEMA INVERTER Capacidade mínima

24,000 BTU/II, versão frio, 220 v, compressoí’

roíativo, cor do jwinei branco ou gelo,

^Bj inirole remoto sem fio.

oj (.',oiii|iiiiador All lii One Uira leia mínima

de 2.1 pol, no mínimo processador 15.

8 GB de memória ram, SSD 512

GB do memória

3 1 Unidade RS 1.078,47

(im)

RS RS 1.078.47

1.078,47

3 2 Unidades R$6.655,67 RS RS

(un) 6.655,67 13,311,34

3 R$.3.190.94

(un)

1 Unidade RS R$3.190.94

3.190.94

7) KIT DE 04 (QUATRO) GARR.AFA DE NO

MÍNIMO 70ML PARA ECOTANK 544 L3150, L3110,

L3210, L3250

3 4 Unidades R$ 344,03 (un) RS 344,03 RS 1.376,12

8) TELEVISOR SMARTTV MÍNIMO DE .50 POLEGADAS

ANDOID'i'V, 4K. 7BI.UETOOTM. WIREI.ESS. USB. IIDMI

9) NOBREAK 1200VA PROTEÇ.^O CONTA QUEDA DE REDE

(B1.ACKOUT) /SOBRETENSAO DE REDE ELÉTRIC.VSUBTENS.AO DE R

3 1 l.hiidade R$3.391,67

(un)

RS R$3,391,67

3.391,67

3 1 Unidade RS 1.208,81 RS R.S 1.208,81

(un) 1.208,81

EDE

EIETRJCA; 2220/110 VOLTS; NO .MÍNIMO 6 TOMADAS

RelaiófMD gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP; 138.97.232.162)
g( Código VaJidaçâo:AQQZFVut)vEIJDIOtnC6c9XZnktrYPCvwqknYUesET3l qHU8nPcm6WA%3tí%3d

fmp://www,barKodepfecos.com.br/CertifiçadoAuteniicidade?token=AQQZFVubvEIJOIOtnC6cgXZrfttfYPCvwc|l<nYUcsET3lqHLi8nPtm6WA%253d%253d i/22



R$ 41.182,10Valor Global:
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Detalhamento dos Itens

Item 1; Cadeira Giratória Diretor Escritório Curvim Preta Base Ski

Média dos Pi'eços Obtidos: lt$ 1.449,71Preço Estimado Calculado: ItS 1.449,71Preço Estimado: it$ 1.449.71 (un) Petxcnuial: ●

ObservaçãoQuantidade Descrição

Cadeira Girai6ria Diretor Rscricório Curvim Preta Base Ski10 Unidades

RS 1.364.63Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inr Í/Ut V >\^ df07 df iuiho de 207i U.e> n"

Data: 22/'12'2023 13:45Orgão: MIMtSTFRIO DA FDUCAÇAO

Souxnaria l-xeciiliv.i

Siibsücreiiiria de Pl.ineianieiito e Orçamento

Instituto Fetlera! de Fdiicação Ciência e tecnologia do 5ii! de Minas (jerais

Objeto: KcjíiMro de preços para eventual aquisição de mobiliários..

Descrição: Cadeira escritório - Cadeira .Fscritório Cor: .Aziil .Anil, Caracieristicas Adicionais; Tipo

Polirurui Diretor. Braço l-m Couro, Material Fsinmira; AçoCnjrnado , Material

Keveslimeiuo Assento F Fncosto: ('ouro, Material .Fncosto: F,s[nima Injetada . Material

Assento: Rspuniü hijetaila, Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto: Médio, .Apoio Braço:

('om Braços

CatMat: 355787 - Cadeira F;scritório - Material Estrutura: Aço Cromado j Material Revestimento

.Assento E Encosto: Coum | Material Encosto: Espuma Injetada | Material Assento:

Espuma Injetada (Tipo Base: Giratória j Tipo Encosto: Médio | Apoio Braço: Com

Braços | Cor: Azul Anil | Características Adicionais: Tipo Poltrona DitxHor, Braço Em
C.ooro

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'’Pregâo:22()23 / UASG: 158137

Lotc/ltem: /4

Ata: l.ink .Ata

Adjudicação: 15/02/2024 09:44

Homologação; 16/02'2024 11:24

Fome: www.gov.br/conipras/pi-br

Quantidade: 294

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor da Prnpo.sta FinalCNP.I Rareio Social do Fornecedor

RS 1.125,0031.7.31.BS3/0001-27

●VENCEDOR*

NEW LINE SOI.IJCOES CORPOR.AT1VAS ElREl.l

Descrição: POLTRONA GlRyVTÓklA, COM BRAÇOS. ESPALDAR ALTO. OPERACIONAL ENCOSTO: Encosto com estrutura de sustenlaçao injetada em Poliamida 6.0
com 30% do fihra de vidro. Estniiura coiiiiuivaiura anatômica de ftjrma a permitira acomodação das regiões dorsal e lombai'. adapiando-se melhor à coluna vertebral.
Revestiinenin em Tela 100% Poliéstev. APOIO LOMBAR: Apoio lombar injetado em injeiiiilo eni poliamida 6.0 com regiilagem de aiiiira montado sobre suporte de regtilagem
do aitoiü lombar injetado em poliamida 6.0 totalizando 40 mm de curso. ASSENTO; Assento tabricado era compensado mullílaminado resinado, moldado anatomicamente a
(juonto com 15 mm de espessura média. Possui curvatura na pane frontal do assemo para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Espuma alta resistência, isento de CFC,
com densidade controlada de 33 a 37 Kg'm’ com 60 mm dc espessura média. Revestimento do assemo em Policsiet ou Couro Ecológico. (Dareoagem do assemo injetada em
polipropileno copolimero texturizado iia cor preta. BR.AÇOS: Apoia braços em [lolipropileno copoiímero injetado icxturizado na cor preta, comcstnitura vertical em formato de
“1." fabricada em chapa de aço esinmitai ASTM A36 com 50.50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, pintada, cora 7 posições de regulagem de altura feita por botão injetado
em Poliamida 6. totalizando 05 mm de cursa. A estrutura vmical em formato de "L" possui 2 fiiiDS oblongos, iwrmitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave
cora cttrsode 25 mm em cada braço tiurante a montagem do braço no assento. ME(2ANlSMO; Mecanismo com sLsieraa reclinador do encosto soldado por processo MIC em
célula robolizada, com assemo fixo e com inclinação fixa com 3° de inclinação e 2 ftiraçõos para fixação do assento com distância entre centros dc 125 x 125 mm e 160 x 200
mm. Suporte do encosto com ergulagem dc altura automática fabricado em aço esumuial com 6,35 mm dc espessura, que jícrmite 7 posições dc regulagem de altura automática
através de cau aca. inializando 70 mm de curso, recolierto por capa injetada em polipropileno coiwííraero. Inclinação do encosto com 20“ de curso semi<írcu)ar acionado por
alavanca, obtendo-se inGoitas posições, com molas para o reiunio attiomáüco do encosto, e ajuste auiomádco n,i írenagem do reclinador. .Acionamento da coluna gás feita por
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo possuí peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do reclinador em Polipropileno Copoiímero injetado na

cor preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse. COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço SAE
1010'102Ü redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rDlameiuo.'mancal axial de giro. amicla dc aço temperado de alta resistentía, bucha maucal
de giro injetada em Poliacetal e rccalibrada na montagem, sistema de regulagem dc altura da cadeira por coluna de mola à gás DIN EN 16955 cora 115 mm de curso nominal
coin ioierârit:id de 5 imn para mais ou |xira menos, quando meilida montada, devido à conqnessão dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de
mula à gás. Possui sistema de moniagetn na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada com tiilws do
aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 nun do espessura de parede, soldadas ein ame cenua) fabricado em tubo aço SAE 1012 redondo com 57,15 orra de di.íraeiro e

2,25 mm dc espessura de pttrede. Pino do rodízio fabricado dc barra de aço rrefUado SAE 1213 vedondo com 10 mm dc diâmetro soldado na extremidade da haste em furos do
tipo flangeadu, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno copolimero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre cone da aranha e a coluna,
apoiada soltrv 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de diâmeito em nyion com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em nylon.
ACAB.AMENTO: Os cotnponente.s metálicos pintados possuem Iratamenio de superfície airavé.s de banho nanocerâmko proporcionando melhor proteção contra corrosão c

excelente ancoragem da tinta, .A lima utilizada para a pimura é em pó, do tipo híbrida, isenta de melais pesados, nas cores disponíveis para linha, com camada média dc 60
raicroiis de espessura. Todas as peças sào curarias em esnifa com esteira de movimernação contínua à tempetamra de 200“ C. DIMENSÕES DA C.ADEIR.A; Extensão Vertical
do Encosto: .565 mm Largura do Eticosio; 47Ü mm Ibroliindldade da Superfície do .Assemo: 465 mm Largura do Assento: 500 mm Altura do .Assento; 440-555 mm

R$ 1.478,9045,874.714/0001-67 A.N.DCAFELLI LTDA

Drsrriçâo: Cadeira Escritório Cor: Azul Anil, Caractcrísiica.s Arliciditais; Tqw) 1’ollroiia Diretor. Hiitço Em Couro. Material -Fsinitura; Aço Ciomado , Material Revesiínietiio

A.ssemo Iv l-;ncosu): Couro, Material Encosto; Espuma lujetada. Material ,As.sonio; Espuma liiietada, Tipo Base; Giratória, 'Hpo Encosto: Médio, /\poio Braço; Com Braços

Relatório geraOo no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
**■ Código Validaçao: AQQZFVubvElJDlOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3 lqHU8nPim6WA%3d%3d

http;//www,bancodeprecos.com.bf/CenificadoAulenticidade?token=AQQZFVubvEIJOIOtnC6cgXZrktfYPCvwqknYUcsET3lqHUBnPtm6WA%2S3d%253d 2/22
ir*
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PROC.131100W20Z4
Rue. 3^FLS. \í- Valor (la Proposta FinalKa/ii» Social do FornecedorCNPJ

RS 1.490,00TECN02000 INDUSTRIA ,F COMERCIO l.TPA2T'í06.2«7/ü0ül-r.2

DescnçSo: Cumpridos requisilos de habilila^ão, proposta de acordo com edital anexo.

29.2(W,H47/ÍH)0-Mi2

Descrição: Poltrona giratória, com braços os|Mldar alto, (iperacional, uo miiiimo do tipo B, com braços reguláveis, com espaldar alto. Oferta inioima do ajiisies e

funcionalidades; ajustes o movimentos indepimdenies para altura do assento, rodir.ios de duplo giro. giro de 36ü graus do assemo-encosio. altura dos braços, altura do encosto,
inclinação do cncoMo. lòicosio: cm tela flevivel à base de poliéster, csiniturado em quadro injetado em resina temioplástico de alto desempenho, polipropileno com adição de
fibra de vidro, material de excelente tenacidade e resistência niecaiiica, além de ser 100'!ú recíclável. O encosto ein tela lle.xível, com células abertas e permeáveis ao ar. facilita a

perspiração, que c a trixa icnuira do usiiáriti com o ambícme. aumentando o fator conforto. Outro fator iraponante prrjpiKCionado jicla teso de tela flc.xivel no ervestimento do
encosto é que este material não proporciona ponios deiensào, distribuindo o peso do usuário aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a deflação da tela age como se este

material se moldasse ao corpo do usuário. Encosto com dupla curvatura (iraiisvets.tl e sagiial) para acomodação da região lombar, sendo interligado ao mecanismo através de
uma lâmina em chapa de aço. com ^cspcssiira mínima de 6.5 mm e largura mínima de 50 mm. com acabamento em pintura eleu^osiática à pó e cora acabameuto através de coluna
injetatla no mesmo material lemioplástico em alta pressão, com textura suave, não corrugado (sanfonado), sendo que não ticam aparentes e nem acessíveis ao usuário os

parafusos dc fixação. Largura predominaute niiiiima da capa da coluna do encosto de 70 mm. Encosto provido de regiilagem de altura através de cremalheira interna
(auiomáiico, sem o uso de Ijoicres ou mampiilos de rosqiieamenln), com. no minimo, 05 ponios de parada e curso vertical de 65 mm, no mínimo. Espaldar operacional, de
eucosiii alto. cuja extensão vertical mínima é de 570 mm e largura útil mínima do encosunia ergião do apoio lombar é de, nom/nimo, 470 mm. .Asscmo: cstnituradn cm chassi
dc polipropileno injetado com aleias dc reforços esinilurdis ou cm compensado miiltilaminado anatômico de espessura rainima de iO.5 inm, esiofamenio em espuma flexível de
poliurelano injetada moldada com espessura mínima pretlomíname dc .35 mm, dotado de carenagemde conna capa para o assento injetada em polipropileno que proteja lodo o
contra assento c bordos, l-ixacào dos elementos ao chassi dc assento através de paralusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC

para acalnunemo e ou fixação da contra capa de assento. Hevestimemo do assento em tecido lijur crepe, em poiiésfer. ou em laminado sintético espalmado sobre malha, l.aqtura
e profundidade de superfície iiimiinas de 460 mm. ajuste de almra do assento com curso mínimo veitical de 100 mm com medição reali7.ada conforme proposto pela .ARNT NBR
r3!Ki2. Inclinação do assento lixa ou regulável, pnssibilitamlo posiciunamenio enaeOo -7 graus em erlação ã horizontal. Mecanismo; mecauismo operacional do tipo contato
pemidiienie qiic possibilite, no minimo, ajuste dc altura do assento, ajuste dc .iltura do encosto e ajuste dc inclinação do encosto, de maneira iudependente entre si. Plataforma do
assento com, nr> minimo, olena cie luraçào mais espaçada conlonne padrão nacional (160 x 21X1 mm), plataformas com furação universal serão aceitas, porém não serão aceitas
plataformas com furação menos espaçadas íapenjs 12.5 x 125 m). Tal plaiafonna deve ser executada em chapa de açci carbono estampada com espessura mínima de 2,65 mm e

fundida ans demais elementos atr avés do solda do cipn MKi.'MAG ou elenofusão. Stiijone du encosto tio mecanismo articulado com mola dereiorau amomáiicti que proporcione
tr ttmiaio ftcnnaneriie quartrlo o mesmo estiver desu avado e sistema do frenagem por Ircio fricção, e o lustrário deve ser capaz de travar o encosto era qualquer posição ao longo
dn curso angular de inclinação de 25 graus (mínimo). Suporte do encosto deverá nbngaioriamenie ser provido de carenagem plástica de proteção c acabamento injetada ein

polipropileno que recobre, pelo menos, toda a porçào superior das paus. Diãniciro toiai externo minimo de 650 mm, porém não ser corrugada (satifortada). para preservar

segurança do usuário contra elementos ocos, conforme já especificado sitpra quando do doialliametuo do encosto e contra encosto. Elementos metálicos do mecanismo
consiruídüs em chapa de açu e/ott exposU^ devem apresentar iraiamentu de suiterfít te por meio de pintura elerrostáüca à pó. com tratamento anti femiginoso e posterior cura e

polimen/ação em esiuEi. Base giratória aiiMrla de cinco hasies em aço tubular com alurra mínima da viga proporcionada pelo uilm de 35 min, soldadas a dois anéis centrais, um
inferior e mriro srtjrerior, para perteiia aunnrxbç.io e stt.steniaçíTit das jatas. Ettcravanienin ilts paredes dos tubos formando o nlojamenio dos rodízitis, sem o uso de sold Validade
da ptoiK>sia 90 dias -1 )e acordo com edital e anexos

07,875.146/(XK)l-20

Descrição: CADEIRA CrlRAI'ÓRlA Foltrotra giraiói ia, coni braçris espaldar alio, operadoiial, no mínimo do tipo B. com braços reguláveis, cwu espaldar alto. Oferta mínima de
ajustes c fimdoniilidadcs: ajustes e movimenios independentes para altura rio assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento.'eRCOslo, almra dras braços, altura do
encosto, incittução do encosto. Encosto; em tela flexível ã base de poliester, eslrutiirado em epradro injetado em resina terraoplásiico ile alto desempenho, polipropileno cora
adição dc fibra de vidro, material de excelente lenndd.idc e resistência mecânica, além de ser 100% reciciávd. O encosto cm tela flexível, com células abertas e permeáveis ao

ar, facilita a petxpitaçâo, que é a troca lérmica do usuário com o ambiente, aumentando o fator conforto. Outro fator imporianie propordonado pelo uso de tela flexível no
revestimento dt) encosto é (jue esle material não iiroporcloiia prjutos ile tensão, distribuindo o peso do usuário aplicado ao encosto de rnelliar maneira, [lois a deflação da (ela age
como se este maierinl se moldasse ao corpo do usuário. Encosto com dupla curvatura (transversal c sagiial) para acomodação da região lombar, sondo interligado ao mecanismo
através de trnia lànitna em chapa de aço. com espessura mínima de 6,5 mm c largura mínima de 50 nmi, com acabamento em pintura eletrostálica à prá e com acabamento atfavés
de coluna injetada no mesmo material lermoplásiico em alta pressão, com texnira suave, não corrugado (sanfonado), sendo que não ficam aparentes e nem acessíveis ao usuário
as parafusos dc fixação. Largura predominante mínima da capa da coluna do encosto de 70 mm, Encosto provido de regulagem de altura através de cremalheira interna
(automático, sem o uso de botões ou manípulos de rosqueanierilo) . cora, iu> mínimo, 05 pomos de jwrada e curso vertical de 65 arra, uo arinirao. Espaldar operacional, de
encosto alto, cuja extensão veitical ininiiiia é de 570 mni e largura útil mínliiia do encosto na região do apoio lomlwr é de. no mínimo, 470 mm. Assento: esmitucado era chassi
de jX)lipm|>ileno injetado com aleias de reforços esiniiuraís ou era compensado muiiilarninado anatômico de espessura mínima de 10,5 mm, estofamenio em espuma flexível de
poliurelano injetada moldada com espessura mínima predciminamc de 35 mm, dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que proteja lodo o
contra assento e bordi«. i'ixação dos elementos ao chassi dc assento através de parafusos e porcas garras com rosca métiica. Não será tolerado o uso de jjerfíl de bordos dc PVC
para acabamemo e ou fixação da contra capa de assento. Revestimento do assento em tecido tipo aepe, em políéstcr, ou em laminado sintético espalmado sobre malha. Largura
e profuiididarie de superfície mínimas de 460 min, ajusie ile altura do assento com curso mínimo venica! de 100 oiin com medição eralizada conforme proposto pela ABNT NBR
13962. Iiidinaçáii ilo assento fi.xa ou ergulável, possibilitando posicionamento euire 0 e -7 graus em relação à horizontal. Mecanismo: mccaoismo operacional do tipo contato
l>ermanenie que possibilite, no mínimo, ajusie de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de maneira independente entre sL Plataforma do
assento com, no mínimo, oferta de furação mais espaçada conforme padrão nacional (160 x 200 mm), plataformas com furação universal serão aceitas, porém não serão aceitas
plataformas com furação menos espaçadas (apenas 125 x 125 ar). Tal plataforma deve ser executada em chapa de aço carbono estampada com espessura arinima de 2,65 mm e
ftmtlida aos demais elementos através de solda do tipo MlG.Tsl.AG ou elenofusão. Suporte do encosto do mecanismo articulado com mola de ertomo automático que proj>orcione
Q contato jtennanente quando o mesmo estiver destravado e sistema de frenagem por freio fricção, e o usuário deve ser capaz de travar o encosto em qualquer posição ao longo
(!i> aii-so angular de inclinação de 25 graus (mininto). Suporte do encosto deverá obrigatoriamente ser provido de carenagem plástica de proteção e acabamemo injetada era

polipropileno que recobre, pelo menos, toda a porção superior das patas. Diâmetro lota! externo míuimo de 650 mm, jjoréra náo ser corrugada (sanfonada). para preservar

segurança do usuário contra elementos ocos. conforme já especificado .supra quando do detalhamento do encosto e contra encosto. Elemeuios metálicos do mecanismo
construídos em chapa de aço &'ou e.x... Demais especificações podem ser cnconuadas no arquivo projiosia em anexo, declaramos estar de acordo com todas as exigências do
edital e seus anexos.

RS 1.490,00itF.i.r.HAma)MF''.R(.;io m- moveis eireli

R$ 1.699,00SERRA MOBILE INDUSTRIA K COMERCIO I.TDA

RS 1.84.3.0015..362.S98/0001-:i(> X-OEFICR SERVI I.TDA

IJfscriçãn: Cadeira Escritório Cor; .Azul AmI, Caractcristicas Adicionais; Tipo Poltiona Diretor. Braço Em Couro. Material Esirurara; Aço Cromado . Material Revestimento
Assento E Encosto: Couro , Material Encosto; Espuma Injetada . Material Assento; Espuma Injetada , Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto; Médio. Apoio Braço: Com Braços

^ Relatório geratJo no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código Valldaçao:AQQZFVubvEIJDloinC6cgXZnk!zYPCvwqknYUcsETaiqHU8nPtm6WA%3d%3d
bttp://wvzw.bancodeprecos.com.bf/CortiticadoAutenticidBde?ioken=AQQ2FVubvEIJDIOtnC8cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253d%253d 3/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/2024

FLS. 13 RUB.^CNPJ Razão Social du Fornecedor Valor da Proposta Finai

04.869.711/0001-58 R$ 1,846,97FI.F.XinASE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS. IMPORTACAÜ E

EXPORTACAO UrDA

Descrição: Poitroiia giiatõrid, com braças espaldar alio, operacional, no mínimo do tipo B, com braços rcAuláveis, conforme ABNT NBR 13962 com. no mínimo, espaidar alto.
Oferta mínima do ajustes e funcionalidades; ajustes e movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assemo/encosto, altuia dos

braços, altura do encosto, inclinação do encosto. Encosto; em tela flexível à base de poliésier, estruturado em quadro injetado em resina tcrmoplástico de alto desempenho,
polipropileno com adição de tíbia de vidiu niaceiial de excelente tenacidade e (itima resistência mecinica. aiéni de ser 100% lecidávei. O encosto em tela flexível, com células

ahenas e permeáveis ao ar, faciliia a peispiraçâo. que é a iroca térmica do usuáiiocom o ambiente, aiiraemando o fator confono, Oiiini fator importante proporcionado pelo uso

de tela tlexive! no revestimento do encosto é que este materiitl não proporciona pontos de teasão, distribuindo o peso do usuário aplicado ao encosto de melhor maneira, pois a
deflação da teia age como se este material se moldasse ao coipo do usuário. Encosto com dupla curvatura (transversal e sagiial) para acomodação da região lombar, sendo
inierligado ao mecanismo através de uma lâmina em chapa dc aço, com espessura mínima de 6,5 mm e laigura miniraa de 50 nmi. com acabamento em pintura eleucistáiica à pó
e com acabamenti) através de coluna iiijeiatla no mesmo matéria! lermoplástico ero alia pressão, com textura suave, não comigado (sanfonado), sendo (]ije não ficam aparentes e

ncin acessíveis ao usuário os parafusos dc fixação. Largura preílominaiiie mínima da capa da coluna do encosto de 70 inm. Encosto provido de regulagein de aliiira através de
creinalheira iiitema (automático, sem o uso do botões ou manipulos fie rosqueamento), com, no mfiiimo, 05 [lontos de parada e curso vertical de 65 mm, no mínimo. Espaldar
operacional, de encosto alto, cuja extensão vertical mínima é dc 570 mm elanpira útil mínima do encosto na região do apoio lombar é de. no minirao, 470 mm. Assento;

e.struiurado em chassi de polipropileno injetado com aleias de reíorços estruturais ou em compensado arultilaraiuado anatômico de espessura minima de 10,5 nira, estofamento

cm espuma flexível de poliuietano injetada moldada com espessura mínima predominante de 35 mm, dotado de careiiagem de contra capa para o assento injetada em

polipixjpileno (jiie proteja loilo o contra assemo e bordos. Fixação tios elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas garras coro rosca orétrica. Não será tolerado o
uso de perfil de bordos de PVC iiara acabamenlo e ou fixação da contra capa dc assento, Reve.srimemo do assento em tecido tijto crepe, em poliésier, ou em laminado sintético
espalmado sobre malha. Largura c profundidade dc superfície mítiicnas de 460 mm, ajuste cie aimra do assento com curso mínimo vertical de 100 mm com medição realizada
conforme proposto pela .ABNT NBR 13963, Inclinação do assento fixa ou regulável, possibiliuindo posicionamento entre 0 e -7 ^paus era relação à liorizonlaí. Mecanismo;
mecanismo operacional do ripo contato itermanenie qne possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de aliuia do encosto e ajuste de inclinação do encosto, de
maneira independente entre si. Plataforma do assento com.no mínimo, oferta ile furaçàomais espaçada conforme padrão nacional (160 x 200mm), plataformas cora fiiraçào
imivei-sal serão aceitas, porém não serão aceitas plataformas cora íuraçãn menos espaçadas (apciiAs 1.23 x 125 m). Capa única injetada em polipropileno para acabamento, pelo
menos. Coluna a gás para ajuste arilimóiiíco da altura do as-semo e amonecimento ao sentar cm conformidade com DIN 4550 mínimos classe 3 e curso mínimo dc variação
vertical de 100 mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em poliamida, nylon com fibia de vídio de cor prota, cuja fixação dispense solda ou buchas para alojamento do pino
dos rodízios, cujo diâmetro de fixação mínimo é de 11 mm e com anel metálico elástico, com rodas de no mínimo 49 mm de diâmetro. Braços cora tegulagem de altura,
e.sirutural vertical inanufatiiradi) era ersina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra Ue vidro ou alumínio injetado. Careiiagem do braço
injetada em polipropileno. O apoia braço deve ser injetado em PU ou em PP, com fiimensòes mínimas de 6(}min de Ini^ura e 240 arra de comprimento, curso mínimo íle
regulagem de aliura tmiforme de 7.3 mm. .Ajuste de aluira tios braços acionado por Itotão, frotital ou lateral, com mola de auto refonio, penniiiiulo o ajuste em. no mínimo, 7

pomos de parada. Certificações de evidènda mínima da qualidade e compromisso ambiental

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Im I An clii IN ty^i de 07 de Julhn de 20.!l (I.ei n° 14133)

com

RS 1.485,00

CNPJ; 06.3(}7.lü2/00()l-3ü 28-Tl/'2023 09:00Data:

Órgão: Govenio (io Estudo do Maranhão

Prefeitura de São Luís - Maranhão

Contratação de f?mprcsa especializada em fornecimento de material pcrmaiien!e(Móveis

tipo escritório), para uso exclusivo dos setores da (.onlroiadoria-Geral do Município -
COM,.

Cadeira Escritório - Malerial Estrutura; .Aço Cromado, Material Revestimento Asseiiln

E Encosto; Couto. Malerial Encosto: Espuma Injetada, Malerial Assertto: Espuma

Injeuida, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodf/.ios, riíxi Encosto: Alto, Apoio Braço: Com

Hiaçeis, Cor: Prota. Características Adicionais: Tipo Poltrona Diretor, Braço Em Couro.

Quantidade Pú^s: 5 UN,

602320 - Cadeira Cscrilório - Material Fstititura: Aço Cromado | Material Revosiimomo

.Assentn R Encosto: foiiro j Material Encosto: Es[)um.i Injetada | Material Assento:

Espuma Injetada j Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios | Tipo Encosto: /Mto j Apoio

Braço: Com Braças | Cor: Preia | Características .Adicionais; Tipo Poltrona Diietor. Biaço

Em Couro | Quantidade Pés: 5 UN

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: N.\ü

Objeto: Identificação:

Lole/llein:

NTregão: 1982023 / II.ASG:980921

/6

I ink AtaAta:

Descrição;
Adjudicação:

Fome:

Quantidade:

Unidade;

05/12/2023 10:29

www.gov.br/compras/pi-br

0

Unidade

CatMai:
UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42,b49,?42/()001-92

●VENCEDOR*

M.ALü DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EÍRELl Rí 700,00

Descrição: Cadeira Escritório - Malerial Estnitura: Aço Cromado, Material Revestimento A.sseiito E Encosto; Couro, Material Encosto: Espuma Injetada. Material .Assento:
Espuma Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios. Tipo Encosto; .Alio, Apoio Braço: Coro Braços, Cor; Pieta, Características Adicionais; Tipo Poltrona Diretor, Braço .Fm
Couro, Quantidade Pés: 5 UN,

17,2í).614/()00l-]5 FERNANDA P SOUSA EIREl.l R$ 1.450,00

Drsrriçãn: Cadeira Diretor com braço regulável Base giratória, aranha em nylon com .5 paias com rivli/io em nylon duplo; coluna a gâs: Assento em e.spuma injetada mm
revestimento ein cotii issiino ou poliésier; encosto com esmmira em nylon e fechamento em lele de nylon na cor preta. Braços em polipropileno injetado com regulagem de
aluna.

27.790.405/0001-27 ADEQUA MOVEIS EIRF.I.l R$ 1.470,00

Dc.seriçãti: Cadeira Diretor com braço regulável Base giratória, aranha em nylon com 5 patas com rodizio em nylon duplo; coluna a gás; Assento em espuma injetada coin

revestimento em courissimo ou poliésier; encosto com esirtitina om nylon e fccharaenio cm icle (le nylon na cor preta, Braços era polipropileno injetado com regulagem de
altura.

30.747.3WWKH.I1-23 YAMÜVEIS COMERCIO K SKRVlCí.iS EIRF.I.Í Rí 1,500.00

Desrriçãn: fladfúra Diretor com braço regulável Base girauSria. araiBha em nylon coui 5 patas com nKÜzio em nylon duplo; coluna a gâs; .Assemo em e.spuma injetada
reveslirnenio em courissimo ou poliésier; encosto com estniliira em nylon e lediameuto em leie dc nylon na cor preta, Braços em polipropileno injetado com regulagem de
aliuia.

cfim

Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP; 138.97.232.162)
Código Validação: AQ02FVubvEIJDIOmC6cgXZnKirYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPim6WA%3d%3d
http://wvw.bancodeprecos.com.br/CertilicaaoAutenticidade7iokensA QQZFVubvEIJDIOtnC6cgXZnkirYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/7024

RUB . ^FLS.
Valor da Proposta FinalCNPJ Rarüu Social do Forneccdur

R$1.550,00:«.962,923í'0001-83 CONSTREMI - CONSTRUCOr.S. SF.RVICOS TÉCNICOS I-, MANUTENÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA

Dcscricão: Câdeíra ilireior

;'1.')94.901A1ÜÜI-1(> M P l-.STREl. A - COMERCIO lí SKRVICOS R$ 1.590.00

Drscrição: Cadpita Diretor com brd<;o regulável Hase giraiória. aiaiiha em nylon com "i palas com rodízio em nylon duplo; colona a gàs; Assenio em espuma injeiada com

revesiiiiicmo em couríssimo oii poliósier; encoslo com esmiuna em nylon e feclinmeiiio em icle de nylon n;t cor preta. Braços cm polipropileno injetado com regiilngcm de
altura.

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. I /tr! 5" ./iJ IN i'ã (le il7 <lc Julho de 2021 li ei n" 14 IXI)

RS J.499.50

Órgão:

Objeto:

nEFI- NSORIA PUHl.lCA HO ESTADO i)0 RIO DE JANEIRO Data; 24/11/2023 08:00

Aquisição de beas [XTinancntes (mobiliárias de osrriiórin. cadeiras, sofás e móveis de

aço)

Cadeira Escritório - Cadeira F^scriióiio Cor: Preia . (■.aracierisiicas .Adicionais: Tipo

Polirnna Direior. Braço Em (íoum, Material Esiriiiiira: .Aço (-romado. Maicrial

Revestimento Assemo E .Encosio: Coitro, Material Encosio: Espuma Injetada . Material

Assento; Espuma Injeiada , Itpo Base: Giratória ('om 5 Küdáios. Tipo Encosio: Alto .

Apoio Braço: Com Braços, (.^uaiilidaiio Pés; 5 U

602320 - Cadeira Escritório - Material Esinitiira: Aço Crumadi) | Maieridt Revestimento

Assento E Encosio: Centro J Maicrial l''ncostü: E^pimia Injetada | Material Assemo;

Espuma Injetada | Tipo Base: Giraiória Com 5 Rodízios | Tipo Encosto: .Alto | Apoio

Braço: Com Braços | Cor: Preta | ('aractcrísticas Adicionais; Tipo Polinma Diretor, Braço

Km Couro | Quaniidacle Pés: 5 UN

Mndaiidadc: Pregão Eietrônico

SRP: SIM

nescrição: Identificação:

LoteAtem:

VPregão:3.32023 ●● UASG;9279I9

/!0

Ala: N/A

Homologação: 24.'OW2024 15:01

Fonte: vvww.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

CatMat:

UF: RJ

Valor da Proposta FinalCNPJ Ra/ãn Social do Fornecedor

07,875.140/0001-20 SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$J.195,00

Descrição: Descrição não informada

45,»74.714.'()(X)l-fi7 R$ 1,290,(H)A.N.DCAPF.Ll.I I.TD.A

Descrição: Descrição não iniormada

RS 1.300,0040.793,539,'0001-60 CARMEN HISI.AM SANTÍJS SKRRAü MELO

Descrição: Descrição não informaii.i

40.015.702/0001-6,'i POWER B rOME.KCIO E Sl-.KVICOS I .TDA RS 1.490,00

Descrição: Desaição não informada

30,996.15(^0001-35 R$1.499,00SÉRGIO DOMINGUES E CIA LTDA

Descrição: Descrição não informada

02,f.ü4,23fi/00ül-62 R$ 1.500,00l AYOU r MOVEIS PARA E-SCRI TORIO [,'rU.A

Descrição: Descrição não informada

RS 1.685,0068.672,450/0001-64

●VENCEDOR*

MOBIEQ MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição: Descrição não informada

31.731.853/0001-27 NEW UNE -SOI.UCOES CORPOR.ATIVA.S ElREI.l R.$ 2.000.00

Descrição: Descrição não informada

04.869.711/0001-58 FIEXIDASE INDUSTRIA ,F COMERCIO DE MOVEIS, IMPORTACAO E

E.XPORTACAOLTDA

RS 2.0.55,00

Descrição: De.scriçlo não informada

55.088.157AW10-01 EK GlUiPO S/.A RS 3,000.00

De.scrição: Descrição não informada

Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97,232.162)

^ i Código Validaçao: AQQ2FVUtJvElJDIOtnC6cgXZnl(trYPCvwqknYUcsET3lqMU8nPim6WAH3<l%3d
ItíPl- htlp//www.bar>codeprecos.com,br/CenificadoAutemicidado?lokensAQtJZFVUt>vEIJOIOtnC6cQX2nktrYPCvwqlmYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253 cl%253d 5/22



Item 2: Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta Com Estofado De Couro Sintético

Media dos Preços Obtidos; RS I.Si7,ti(SPreço Estimado Calculado: RS 1J>I7,66Preço Estimado: RS 1.5!7,B6(uii} Perceiituai: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Cadeira tipo presideme Ergonômica Preia Coni Estofado De Court) Sintético CANTANHEOE/MA
PROC . 1311001/?0Z4
FLS .

1 Unidade

RÜB . ^IS R$ 1.468,99Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

7nr. ÍArf. 5"dü /;V&5 JeÜ7ííe Mhnáe20‘t (Uin‘ 14 l.W

Órgão:

Objeto:

12/04/2024 18:01Data:COMANDO DA MARINHA

A<.jiiisiç3o de cadeiras ele escriiorio visando atender a necessidade deste OM,

informações/cspcciricaçòcs conforme aviso de disponsa/tr

Cadeira Escritório - Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço (^mmadu, Material

Revestimento Assento ,F Encosto: Couro. Material Encosto: Espiiina Injetada , Material

Assento; Espuma Injetada . I ipo Base: Giratória. Tipo Encosto: Alto , Apoio Braço:

Com Braços, Cor: Azul Anil, Características Adicionais: Tipo Poitmna Presidente.

Braço Em Couro

3Í>5'.>89 - Cadeira Escritório - Material Esmitiira: Aço Cromado | Material Revestimento

Assento E Encosto: Couro j Material Encosto: Espuma Injetada j .Material Assemo;

E.spiima Injetada | Tipo Base: Giratória 1 Tipo Encosto: Alto | Apoio Braço; Com Braços j

Cor: Azul Ani! j Caracieristicas Adicionais: Tipo Poltrona Presitleme, Braço Em Couro

Modalidade; Dispensa

SRP; nAo

Descrição: Dispensa dc Licitação N® 90007/2024 /

UASG: 785HX)

Idemíficação;

Lote/Item: n

Ata: N/A

2:V04/2024 09:46Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

CacMat:

www.gov.br/compras/pt-br

1

Unidade

l)F: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social du FornecedorCNPJ

R$ 730,5448.355.003/0001-74 .MORAC CORPORATION LTDA

«VENCEDOR*

Descrição: Cadeira de Escritório Presidente Base Cromaüa com Rodinlia Forti Lillc Preta - CPF12-P

RS 808.22MANHUACU CONSTRUCAO, TERCElRlZACAO E CüMERCIALlZACAü DE

MATERIAIS .FIRELI

3U.814,518.'0001-20

Descrição: Descríçàn não informada

R5 950.0020.315.728/0001-10 KARINE XAVIER PIVA

Descrição: Descrição nao informada

R$ 1.000.00l lUAN FERNANDA DOS REIS 3425118285537.477.362.'0001-88

Deverição: Descrição oãoioform.ula

R$ 1.249,99FGP SOLUTION.S EIRELl29,003.45.5/0001-42

Descrição: Descrição não infúimada

R$ 1.250.0049,284.848 DANIELA DE SOUZA DE CAS TRO PAlXAO49.284.848/0001-89

Descrição: Descrição não informada

R$ 1.270,00SAFE IN ENGENHARIA EIRELl39.603.393/0001-63

Descrição: Cadeira Escritório Material Estrutura: .Aço Cromado. Material Revestimento .Assento ,F Encosto: Couro, Material Encosto; Espuma Injetada, Material Assento:
Espuma injetada. Tipo Ba.se: Giraukia. Tipo Encosto: Alio. Apoin Braço; Com Braçew . Cor: Azul Anil. Caracteristicas Adicionais; Tipo Poltrona Presidente, Braço Em Couro

52.656.563 .lOV-MNEPROTAZIO THIJRI.EIMUNIOR R$ 1,460,9952.656.563.''X)01-36

Descrição: Descrição nòo infonnada

R$ 1.469,0054.652,332 CASSIANE LAZARIN DE OLIVEIRA

Descrição: Cadeira Preta de Escritório Giratória Pi-esidenie Classíc Braço e base cromados, mecanismo de redínio {até 102") com iravamcnio o ajuste dc iciisáo do relax.
Sistema de subida pneumático, rtxiízios de duplo giro anti ruído e aiiti irsco. Possui madeira muliiiaminada com 14nira de espessura, estofada com espumas de densitlade D33 no
assemo e D28 no encosto. Medidas; Altura de 115 a i25cm, largura 62cm. profundidade total 62cm e profundidade do assento 49cm. Altura do assento ao chào; 48 a 58cni,
altura do braço ao chão; 68 a 78cm, supoira ate I30kg.

54.652.332,'OOOl-fiO

R,$ 1.552.44ESCR1BI.U COMERCIO DE MOVEIS EIREI.I10.902.067/0001-75

De.stTiçãu: De.scrição não informada

R$ 1.571,7852,524.430 ANNA ALICE ALVE.S CARVALHO52.524.430,'0001-06

Descrição: Descrição não informada

RS 1.575.00PAliLO C MARTINS35.953.886/0001-72

Descrição: Descrição não iníoniiada

ggj; Relatório gerado no dia 18/1V2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código Validação; AQQZFVubvÊIODIOlnC6cQXZnklfYPC^^vql(nYUcsET3lq HU8nPtm6WA%3d%3d
htip://www.bancodepr9cos.com.br/CertincadoAutenticidade?Ioken=AQQZFVubvEIJOIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253ffH2S3d 6/22(



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/?024

FLS. /G RUB. X Vülordü Fmposla FinalRü/jo Sücial tio FornecedorCNP.I

R$ 1,575,00CLF.ITON SANTOS ROCHA 47841593089346.()]4.745/0(K)]-00

Descrição; Cadeira FscTitóvio NJaieria! Eítrumra: Aço Cromado . Maieiiü! Revtsiimeiito Assento E Encosto; Couro, Material Encosto; Espuma Injetada , Material Assento;

Espuma Injetada. Ti|>o Base; Giratória. Tipo Encosto; .Alto. Apoio Braço: Com BraçM , Cor: Aiul Anil. Caracteristicas Adicionais; Tipo Poltrona Presidente, Braço Em Couro

R$2,000.0050.812.748/(KHJl-67 50.H12.7-H5 FELIPE SILVA DOS SAN IÜS

Descrição; Desciiçài) ii3o iniormad.i

R$ 8.000,0039.412.830/0001-fil SOUZATEC COMERCIO E SERVIÇO EIKEl-l

Descrição; Descrição não informada

RS 1.470,00Preço (Outros Entes Púlalicus) 1: Mediana das Propostas Finais

ífic.;/Art. A’ da IS tiS dc (P de Jul/io de 2021 (Lei n" 14.133)

Órgão:

Objeto:

0.5/11/2024 08:30município HF. BANDEIRANTE

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISlÇAo DE

EQUIPAMENTOS DE INFOR.MA FICA, MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E

EI.ETROMECÂNICO. PARA.AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. CONFORME

DEMA.NDA E SOl.iCLIAÇ.AO DO MUNiCÍi’IO DE BANDEIKANTF.-.SC

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO "PRESIDENTE", CERTIFICADA NR 17. COM

CAPACIDADE EXTRA SOBRE PESO (ATÉ 130 KG). ASSENTO COM

MEDIDAS MÍNIMAS DE 480MM X 480 MM. COMPENSADO

MULTILAMINADO COM 13MM DF, ESPESSURA, ESPUMA INJETADA

ANATOMICAMENTE 60MM DE ESPESSURA MEDIA E D - CADEIRA

ClRArÓRIA 1'IPÜ "PRESinENFE". CERI IFICADA NR 17. COM CAPACinADE

E\FRA SOBRE PESO (-V1É 130 KG). ASSENTO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE
48fiMM X 480 MM. COMPFNSADO MUI TILAMINADO COM 13MM DF

ESPESSURA. ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE 60MM DF ESPESSURA

MEDIA E DENSIDADE DE SOA 85 KII/MA ENCOSTO COM MEDIDAS MÍNIMAS

DE 800 MM DE ALTURA X 450 MM DE LARGURA. ESTRl.mJRAEM

POLIAMIDA E REFORÇO DE F1I5RA DE VIDRO. COM TELA ALTAMEN FE

RESISTENTE. APOIO LOMBAR FLEXÍVEL COM REGULAGEM DEALTUILA;

BASE GIRATÓRIA DESM

Data:

Mndnlidade: Pregao - Presencial

SRP; SIM

Idenürícação:

Lote/Item:

0115 i 2528Ü(K)184-1 ●ÜOOÜ9(V'2024

l/S

Descrição:
Aia: N/A

Iloninlogação;

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

05/11/2024 00:00

hiips:'-'www.gov.br/pncp/pt-br

15

UN

UF: SG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.470,0014.711.959,TO01-40 GESUL COMERCIAL EIRELI

●VENCEDOR"^

Descrição: Descrição não informada

RS 1.614,1111Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc II An, 5'4o IS Cã df 07 dc Julho de 2021 ÍLa 11“ 14. IXi)

29/08/2024 15:22Órgão;

Objeto;

ENCANTO CAMARA MUNICIPAL

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PROJEIADOS PARA AI ENDEK AS .NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTt.l/RN,

Dala:

Modalidade: Dispensa

NÃOSRP:

Descrição: CADF.IRA TIPO PRESIDENTE EM CORINO, COM BRAÇO. AJUSTE DE

ALTURA DO ASSENTO, AJUS TE DE ALTUR/\ COM PÍSTAO A GÂS, FUNÇAO

RELAX. - CADEIRA TIPO PRESIDENTE KM CORINO, COM BRAÇO, A.IU.S FE DE

ALTURA DO ASSENTO. AJUS TE DE AITUR.A COM PISTÃO A GÁS. FUNÇAO

KELAN,

Identificação:

Lote/ltcm:

24510979000152-1-Ü00021,'2024

l/Il

Ata: N/A

Humologação;

Fonte:

Quantidade:

27/08/2024 00:00

htips:,'/wvtW.BUv.hr/pncp/pi-br

1

Unidade: UND

UF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do FoniecetlorCNPJ

R$ 1.614.0010.865.178/0001-59

●VENCEDOR»

COMERCIAL J CHAVES LTDA

Descrição: Descrição não iiifamiada

■k Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
: Código Validação: AQQZFVubveiJDIO!nC6cgX2nktrYPCvwqknYUcsET3lq HU8nPtm6WA%3d%3d
i ntto:/íwww.bancodepfecos,com,br/CertificadoAutemicidade7token=AQQ2FVubvE1JDlOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPim6WA'«i253d%25 3d 7/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/2024

FLS , / 9^ RUB . í

item 3: Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank

Média dos Preços Obtidos: K$Preço Estimado Calculado: R$ IPercentual: -Preço Estimado: r<$ 1.609,99 (un)

ObservaçãoQuaniirtade Descrição

linpi'i'ssura Mukifiincíonal 3 liiii 1 Ecoiank1 Unidade

RS 1.600,00Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

Uii I Ari S" (líi í\ (Vj frr ú.'’ ile Julho Ã’ 20.’l n" ?4 M i)

Data: 01/11/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NAO

Ideniiricação: Dispeasa do Licitação N'' 294.'2023 /

ÜASG; 791540

CNPJ: 00.394.ri02/0548-21

Órgão: COMANDO DA MARINHA

HAS1-; DR SUHMARINOS DA ILHA DA MADRIRA/RJ

Objeto; Aquisição tie materiais para manutenção para o Grupo de recebimento Submarino

Humaiiá que contribui [wra dotar a MB de novos submarinos e permitir a manutenção e

desenvolvimento da capacidade de construção desses meios navais nu pais.

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ● IMPRESSOR A Ml H TIFUNCIONAL, TIPO

IMPRESS.-U:) JATO TINTA, RESOl.UÇ.^O IMPRFSSAO 5760X 1440 DPI, TENS.-^O

Al.lMF.NTAÇ.ÀO BIVOLT V, RESOl.UÇAO SCANNER 1.200 X 2.400 DPI.

i:ARACTERÍSTíCAS ADICIONAIS COLOR, SISTEMA ECOTANK,

CONECTIVIDADE USB E WIN

CaiMat: 602468 - Gravadora De Chapas Digitais - Sistema Gravação: 'lãinbor Externo |

Cairegamenin De Chapas; .Automático E .Vlanuid | Rosr>luçãn; 2.400 DPI | Protiuçào Por

Hora; 21 UN | (xmexào: Placa Gigahit Eihemet | TiKnologia Imagem: Dirxio I ascr |

Tensão: 200-240 V | Formato Mínimo Gravação: 324 X 320 MM | Formato Máximo

Gravação: 830 X 660 MM

Lote/lteni; lü/l

Ata: N/.A

Fonte: www.ftüv.br/com))ras/pt-hr

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RJ

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 1.600,0052.446.946 JOSE FABIO GOMES SANTOS52.446.946/0001-80

*VFNCEDOR*

Descrição: IMPRESSOR.A MULTIFUNCIONAL, TIPO IMPRESSAO JATO TINTA, RESOLUÇÃO IMPRESSAO 5760X 1440 DPI, TENSAO .ALIMENTAÇ.AO BIVOLT V.
RESOLUÇÃO SCANNER 1,200 X 2.400 DPI. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COLOR, SISTEMA ECOTANK. CONECTIVIDADE USB E WIFI

KS 1.6DO.OOPreço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. lAn. S'Jo íiV « Jc 07 de lulho uV 2021 (lei i>‘ 14.1.llj

Data: 17/10/202309:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenülicação: N"Prcgào:362023 / UASG:981645

l.oie/Item; /8

Ata: LinkzVia

Adjudicação: 14/1L'?023 11:46

Homologação: 14/11/2023 11:51

Fonte: www.gov.br/compra.s/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: RN

CNPJ: 08.349.1ü2.’0001-29

Órgão: Preléiuira Municipal de Caraúbas

Objeto: Registro de preços destinado à contratação de Pessoa Jurídica visando à aquisição de

equipamentos e materiais permanentes de informática (impressoras e scanners) em

ateiiclimeiHo às necessidades da Prefeitura Municipal de Caraiibas/RN e Setadarias

snlitii.imi's..

Descrição: Impressora mnltifuncional ● Tipo Impressão: Jato Tinta. Resolução Impressão: Preto

1200 X 1200, Cor 4800 X 120i) DPI. Tensão Alimentação; Bivolt V, Resolução Scanner;

1,200 X 1.200 DPI, Caracierísticd.s Adicionais:'Ianque De Finia, Conectividade: Usb E

VVjfi.

CatMat: 473179 - lmpr>cssora Muliifunciunal - rijro Impressão: Jato Tinta | Resolução lmpres.são:

Prcio 12WJ X I2(H), Cor 4800 X 1200 DPI | Tensão Aliniomoção: Bivolt V | Resolução

Scanner: 1.2(K) X 1.200 DPI | Ciiracierísiicas Adicionais: Tanque Do 1'inta [

Coneaividade: Usb E Wifi

Valor da Proposta FinalRa/l»n Social do FornecedorCNPJ

RS 1.300.0049.385.374,'0001-6l

●VENCEDOR*

Descrição; Impressoani: Tipo de Muliiliincional Tanque rie Unia; Conectividade- W-Fi ● Wi-Fl DírectDpo de impressão Colorida Ccuie.xòes USB Funções - Impressora -

r.i)|iiadora - Digiwlizadora Velocidade de impressão ● Preto; ;33ppm - Colorido; 15ppm Impressào - ResoluçJo .5760X I440dpi; Copiadora ● Resoluçào 5760xl440dpi Copiadora -
Número máximo de cópias 1 a 20 Scanner-Velocidade de digitalir.açào - Preto: 11 segundos por página Colorido; 28 segundos por página Scanner - Resolução 1200x24lK)dpi
Scanner - Formato de arquivo ● PDF - WSD; Scanner ● Especificaçõe.s do scanner Base plana com sensor de linlias CIS cotoiido; Cartucbos-^Ibners compatíveis - T544120-AL -
T54422t)-AL - T344320-AL - T544420-AL

K J DE M ANDRADI-; I.TDA

â; Relatório gerado no dia 18/1V2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código validação: AQQZFVubvEIJDIOinC6cgXZnktrYPC^AvqknYUcsET3lqH U8nPtm6WA%3d%3d
hUp:/Awww.bancodeprecos.com.br/CenificadoAulenticidBde7token=AQQ ZFVubvEIJDIOlnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHUBoPtm6WA%253d%253d 8/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/2024
FLS. RUB .

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R,$ 1,329.60a.AVFS E NOTA.S COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS ETDA09.4r,0,7iri/0(K)l-ll)

IlescriçSo: Impicssora iniiUifuncionai - llpo ImprcssSo; Jato 'Hiua, Resolução Impiessão: Preto 1200 ,N K'00, <,or 4601) X 1200 DPI, Icnsão .●Minieiuaçào: Bivolt V. Resolução
Scanner 1,2<X) X i,2tK) DPI, Características Adicionais; Tatiqiic De Tinta, Conectividade; Ush .F Wili,

R$ 1.350,00M.A. DiSTRIBUlDOR-A COMERCIO E SERVICÜ LTDA37,725.824/0001-39

Descrição: Especificações da EcoTank® L3250 .FCOTAKK é uma marca registrada da Seiko Epson Corpiiration. ‘Unidades tanque de tinia Epson vendidas no mundo até julho
de 2021, '*Reí|ucro download do aplicativo Epson Smati Panei. Taxas dc uso de dados podem ser aplicadas. 1-0 mimero máximo de páginas<'cópias por minuto (PPNVCPMjé
medido após a primeira página com padrões tle texto em modo rascunho (ou modo economia, dependendo da íinpressora/MFP) em papel comum. Os tempos reais de
írapressáo,'cópia variam com base na con-igutação do sistema, software e complexidadti da página. 2- As velircidades de cópia em preto e em cores sào deieimúiadas de acordo
coin o iradrào ISO/IEC 247,34. O iein|X) real de impress3o;'cópi a pode vaiiat, com base na coii--Buraçáü ilo sistema, nos sofrwares e na coraple.ddade da página, Para mais
informações, acesse epsoii.coni.hr/velocidade-impressao. 3- Baseado na digitalização de um doaimeiito tamanho A4 a 200 dpi em preto e hraiico e cor etn fomiato PDF,
utilizando a interface USií. A velocidade de digitalização depende das condições da rcile. 4- A garantia padrão é de 0 a 3 meses sem limite de páginas c de 4 a 12 meses, ou luc

30.1X10 páginas. 0 que ocoirer primeiro. Para obter mais 12 meses (total de 24 meses de garantia) ou ate 30.000 páginas (o que ocorrer primeiro), registre seu produto em ate 30
dias a paiiir da data da compra e use garrafas de tima Epson originais, Para mais infomiaçôes sobre o programa de qaranlía estendida, acesse www,epson.com.br.'garamia. 5-
Pane da tinta ilas gairafas inclusas é utilizada para a con-^guraçáo inicial; os rendimentos sào inferiores àqueles de garrafas de dma de reposição. Os rendimentos de garrafas de
tinta inclusas c de garrafas dc tinta de reposição baseiam-se nas páginas de teste I.SO/IEC 24712, utilizando a metodologia Epson. O rendimeoio real pode variar
consideravelmente, por alguns motivos incluindo imagens impressas, con-'guraçõcs dc impressão, temperatura e umidade. O rendimento pode ser inferior quando nào houver
impressão frequente ou qu.indo houver impressão picdominamemeiue com apenas uma cor dc tinta. Todas as cores de tinta sào utilizadas para a impressão e para a manutenção
da impressora, e todas as coies devem estar disponíveis para impressão. Para mais Iiilormaçôes, acesse epson.com.br/rend inietiio-tintas. 6- WTFi CEKEiriEDTM: o nível de
desempenho deiwtide do alcance do loteador utilizado. Para mais informações, visite www.epson.com.br.www.epsoti.com.br Para mais iriíormações sobre os programas
âinbieiilais <la Epson, acesse epson.coiti.br/iiifioamhiente 57,8 cni 37,5 i;iii 25,3 cm Imjíressoras Gairafas de lima Impre.s-ssora Multífiuicloiial Epson EcoTatik® 1.3250 -
Cl 1067303 Garrafa de tinia preta T.544120-AL Garrafa de tinta ciano T544220-AI,. Garrafa de tinta magenta T544320-AL Garrafa de líiiia amarela T544420-AÍ. CÓDIGOS
DOS PRODUTOS 1 garrafa com tinta pirua rende até 4.500 páginas5 3 garrafas com tima colorida (ciano, magenta. amarelo) rendem até 7,500 páginasS A EcoTank® L3250 foi
projetada para uso exclusivo com as gairafas de tima originais Epson. Epson recomenda o uso de tima original para garantir o melhor desempenlio e qualidade de impressão sem

perder a gaiantia. Garrafas de tima de reposiçào originais Epson RENDIMENTO D.AS TINT.AS CD; Prinier Driver, Epson Photo-*-, Epson ScanSmart .Aberta: 37,5 cm .x 57,8 cm
X 25,3 an - Fechada: 37,3 cm x 34,7 cm x 17,9 cm 3,9 kg impressora Epson EcoTanktg- L3250, guia de instalação, CD com drivers, cabo üe alimentação, cabo USB Filipinas 2
anos com ergisuo do produto 12 W (no motto operação) .AC 100 - 240V / 50 Hz. - 60 Hz Software incluso Dimensões (L x P x .A) Peso O que está na caixa? País de origem
Garantia limitada estendidaA Consumo de enetgia (aproximado) Tensão e frequência nominal GERAL 21.6 cm x 120 cm Papel nonrial, Pa|x:l especial Epson (Photo
Glossy-'Semi-gloss, Piesentation PaperMatte, High Qualiiy InkJet Papereenvelopes) Padrão; A4, Carta, Ofício(21,6 crax 35,6 cm). Otido México(21,6cm x 34cm) Ofício 9
(21,5 cm X 31,5 cm). Fólio (21.6 cm.r 33 cm), Executivo, Meia Carta. ,-\6Foto: 10 cm x 15 cm, 16:9 wide (10,2 cm x 18,1 cnij, I3cinx 18 cm, 8 cm x 10 cm Envelope n' 10,
de-inidopeln usuário; 5.4 cm x 8,6 cm -21.6 cin.x 120 rm Tamanho máximo de impressio Tipos de papel snpniiado Tamanho máximo de papel Capacidade de carga Bandeja
traseira: alé 100 folhas (.A4/Ofício) ÜTILIZ.AÇ.AO DE PAPEL E MÍDIA USB tle alta velocidade (compatível cora USB 2.0), W1-FÍ6. Wl-Fi DírecP&G TCP/IPv4, TCP/JPv6
SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PÍNG, DDNS. mDNS, Sl.P, WSD, LLTD WEP (64 hit/128 bit). WPA-PSK (TKIP). WP.A2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES) Windows Vista® / 7 /

8 / 8.1 ■' 10 011 mais recente (32 bits, 64 bits) Windows Server® 20t)3 (SP2) ou mais ercente Mac OS X 10.5.8 ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente Conectividade padrão
Protocolos de ímpiessào em rede Protocolas para gerenciamento de redes Segurança WL.AN Compatibilidade cora sistemas operacionais INTERF.ACE E CONECTIVIDADE
Ep

R-Ç 1.399,86GASKAM COMERCIO L CÜNSTRUCAO CIVIL 1-IRELI32.5t9.34G-'(X)01-97

Descriçúo: Impressora arn!iifunLÍon;il ● Fipo Impressão: Jato Tima, Resolução Impressão; rteio 1200 X 1201), Cor 4800.X 1200 DPI, Tensão .-Uiniemaçào: Bivnli ,V Resolução
Sc.tmier 1.200 X 1.200 D1’I, Caractcristicas Adicionais; Tanque De Tinta. Conectividade; Ush I', Wili,

R$ 1.413,003I).843.4(LV0ÜÜM9 DOIS K COMERCIO K SERVIÇOS LI DA

Deso'iç.io: Iraprcssoara: Ttpo de Multifuncional Tanque üe tima: Conectividade- Wi-Fi - Wi-Fi [lirectTipo de impressão Colorida Conexões USB Funções - Impressora -

Copiadora - Digitalizadora Velocidade de impressão - Prelo; 33ppm - Colorido; 15ppm Impressão ● Resolução 5760xl440dpi; Copiadora ● Resolução 3760xI440dpi Copiadora -

Número mávimo de cópias 1 a 20 Scanner - Velocidade de digitalização ● Preto; 11 segundos por página Colorido: 28 segundos por página Scanner ● Resolução 1200x2400dpi
Scanner - Formato de arquivo - PDF - WSD; Scanner - Especificações do scanner Base plana com sensor de linhas CIS colorido: Canuclios.'Toners compauveis - T544120-AL ■
T544220-AI.- T344320-AL- l'54442f>-A].;

R$ 1.414,0052,087.237/0001-55 PIRES Ri san tos COMF.RCIO UDA

Descrição: Marca Epson Informações técnicas ● Rclcrència C11CJ6"303 Informações técnicas - Modelo 1,3250 Inlormações técnicas - l.inha F/colank Tipode Multifúncioiial
ianque de tima Conectividade - Wi-Fi - Wi-Fi Direcí llpo de impressão Colorida (/unexões USB l-'unçõcs - Impressora - Copiadora ● Digitalizjdoi-a Velocidade de impressão ●
Preto; 33ppm ● (iolorido; ISppm Impressão - Resolução .5”60xl440dpi (iopiadnra - Resolução r>760xl44ndpi Copiadora - Númeo-i máximo de cópias 1,120 Scanner ●

Vel(H'iild<le de digitalização - Preto; 11 segundos por página - Colorido: 28 segiimios |>oi- página Scanner ● Resolução 1200x2400dpi Scanner - Formato de arquivo - PDF ● W'SD
Scanner - Especificações ilo scanner Base plana com sensor dc linhas CIS colorido Cartiiciios.-Tüners compatíveis ● T544120-AL - T544220-.AL-T344320-AL-T54-I420-.AL
Manuseio de Papel ● Tamanho de papel snpi-inado- Padrão: A4 - Cana - Ofício (215.9 x 353.6mm)-Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - Oficio 9 (214.9 x 315mm) ● F'ólin
(215.9x330.2mni) - Executivo - Meia cana - A6 Foto: lOxlôcm (4\6in) - I6i9 wide (102xl8!mm) - 13xlíkm (5x7in) - Envelopes; #10 - IX*finido pelo Usuário: 54.x86 lo
2l5.9xl2()0mm Manuseio dc Papel - Capacidade de papel .suponado 64g;ni2 90g/'m Manuseio de Papel - Capacidade de entrada e .saída dc papel ● Entrada; liX) folhas A4 -
Saída; 30 talhas A4 Manuseio de Pape! - Sensor automático de papel Sim Manuseio de Papel - Área de impressão Alé tamanho A4 Software iiidu.so CD de instalação «
softwate.s Epson Fleqiiisilas do sistema ● PC - Windows Vista '7/8 / 8.1 /!.0 ou mais rei.enle (32hit, 64bit) - Windows Sorver 2003 (SP2) ou mais reconte Requisitos do sistema -
My\C Mac OS 11 ou mais leceiuc Voltagem Bivolt Tipade tomada lOA Consumo aproximada de energia - l-.ni oiwraçào: 12W-Eni repouso: 0.7W’ Cor Preto F’eso aiiioximado -

Peso do pRKiuto 3.9kg Peso aproximado - Poso do produto com embalagem 5.9kg Dimensões do produto - Largura 37.5cm Dimensõe.s do produlci ■ .Altura 17,9cm Dimensões
do produto ● Prolundidade 34.7cm Dimensões do produto com embalagem - Largura -U.ficra Diinensões do produto com embalagem - .Altura 24.4cm Dimensões do produto
com embalagem ● Profundidade -lO.Bcm Garantia ● Prazo de Garantia 01 aiui (3 meses dc garantia legal o mais 9 meses de garantia especial concedida iwlo fabricante) Conteúdo
da emUilagein 1 Multifuncional. 1 kit cie garrafas originais Epson Tf>44 (Prelo, Ciano, Magenta e Amarelo). Cabo de alimentação. Cabo USB, CD de insalação e .Soíiwares
Epson c Giii-.i do instalação rápida. Garantia do Produto, insimçãii para catlisiro dc garantia estendida.

E»rí

Relatório gerado no flia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162 )
Código Validação: AQQZFVubvEüDIOmC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHUBnPtm6WA%3d%3d
hiTp://www.bancodBorec os.com.bf/CerSficadoAuteniicidade?token=A<3QZFVubveiJDIOtnC6cgX2nkUYPCvwqkjiYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253cfrt25 3d
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CANTANHEOE/MA
PROC . 1311001/?024

RUB . í Valor da Proposta FinalRazào Social do FornEM:cdur FLS .CNPJ

R$ 1.489,0005.207.424/0001-45 VINÍCIUS CHAVES DOS S.ANTOS

l>escriç3o: .Marca Epson Informações técnicas ● Referência C1ICJ67303 Infonnaçôcs técnicas ● Modelo L3250 Informações técnicas - Linha Ecotank Tipo de Muitifimcional
Tanque de tinia Conectividade ■ Wí-Fi ● Vv‘í-i-i Direct Tipo de impressão Colorida Cone.^ôes USB Fonçôes - Impressora - Copiadora - Üigítalizadora Velocidade de impressSo -

Preto: 33ppra - Colorido; ISppm Irapressáo ● Resolução 5<(i0xl440dpi Copiadora ● Resolução 5760xl44üdpi Copiadora - Número inàxinio de cópiais 1 a 20 Scanner -
Velocidade de digitalir.ação ● Prelo: 11 segundos poi página - Colorido; 28 segundos iwr página Scanner-Resolução 1200.x24ü0tlpi Scanner - Formato de arquivo ● PDF -WSD
Scanner-Especificações do scanner Base plana cora sensor de linhas CIS colorido Caniichos/Toners compatíveis -T544120-.-\L-Tõ4422l)-AL-T544320-.-\L-T544420-AL

Manuseio de Pape! - Tamanho de pupel siiponado- Padrão; A4 - Carta - Olído (215.9 x 355.6min) - Mexíco-Ofído (215.9x 340.4mra)-Oficio 9 (214.9x31 Sram) - Fólio
{215.9x33U.2mra) ● Executivo - Meia cana - Foto: lüxiScm (4xbin) -16:9 wide (U12xl8imm) - 13xl8cm (5x7in) - Envelopes; #10 - Definido pelo Usuário: 54x06 lo

215.9xl200mni Manuseiodc Pape! - Capacidade de pai>e! suportado f>4g('m2 ~ 90grin Manuseio de Papel - Capacidade de entrada e saída de papel - Entrada: 100 folhas/\4-
Saída; 30 folhas A4 Manuseio de Papel - Sensoí automático de papel Sim Manuseio de Pa|>e1 - Area de impressão Até tamanho .A4 Software incluso CD de in.sialação e

snftwares Epson Requisitos do sistema - PC-Vvlndows Vista / 7;'8/8.1 /lOoii mais recente (32bii, 64bit) ● Windows Server 2003(SP2)ou mais recente Requisitos do sistema ●
M.-\C Mac OS 11 ou mais n‘cenie Voltagem BivoliTipo de tomada lO.V Consumo aproximado de energia - Em operação: 12W- Em tvpouso: 0,7W Cor Preto Peso aproximado-
Peso do produto 3.9kg Peso aproximado - Peso do produto com embalagem 5,9kg Dimensões do produto ● Largura 37,5cm Dimensões do produto - Altura 17.9cm Dimensões

do produto - Profundidade 34,7cm Dimensões do produto com embalagem - Largura 43,(km Dimensões do produto com embalagem - Altura 24,-tem Dimensões do produto

com emtiálagein - Profundidade 40,8cm Garantia - Prazo de Garantia 01 ano (3 meses de gaiaiiüa legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante) Conteúdo

da embalagem 1 Muliifuncianal. 1 kit de garrafas uriginais Epson T544 (Preto, Ciano, Magenu e Amarelo), Cabo de alimentação. Cabo USB. CD de instalação e Softwares

Epson e Guia de instalação rápida, Garantia do Produto, Instrução para cadastro dc garantia estendida.

A V I Rlri lVXS M,VRl'.iUES LIDA

Descriçâi): Impressoara; 'ri|v> de Muliiluntional Tanque de tinia; Concaividade- Wi-Pi - \Vi-Fi DiieciTipo de inipiessãn Colorida .Conexòes USB Funções - Impressora -

r.opiailnia - Digiiali/adoia Velocidaile de impressão - Prelo: ,33ppm - Colorido: I.Sppiii Irnpressái) - Resolução 5780.xl440ilpi; Copiadora - Resohição .5760x1440dpi Copiadora -
Número máximo de tójiias 1 a 20 Sianncr- Vekxidado de iligitali/ação- Preto; 11 segundos por página Colorido: 28 segundos puriwgiiia .Staiiner - Resolução I200x240üdpi
Scanner - Fomiaio cie arquivo - PDl- - WSD; Scanner - Especificações do scanner; Base plana com sensor de linhas (3IS colorido; Cdmichos'lóiiers compatíveis - ['544120-AL-
T:4422()-AL ● 1T>4432I)-AL - 1544420-AL;

R.$ 1.598.9045,85:),fi27,/0flf)1-23

R$ 1,599,0048.437.027,'0003-72 48.437.027 FDSON I.AZDENAS

Descrição: Impressora Muliifuncioiial Epson EcoTank L3250, Wireless, \vl-Fi Direct

RS 1.600,0051,8.53.770.'0001-18 insum.-vi'í;k rECN(3i.nc:iA ltda

Descrição: Impressoara; Tipo dc Muliiliinciüiial Tanque de tinta; Conectividade Vv5-Fi - W-Fí DireciTipo de impressão Colorida Conexões USB Funções - Impressora -

( ,opiad')rd - Digiiatiradora Velocidade de impressão - ITelo: 33ppm - Colimdo: lôppiti !iiipress,in - Resiiiuçáo 5760xl44lKlpi: Copiadora - Re.snluçào 5760xl44fklpi Copiadora -
Número máximo de cópias l a 20 Sc.miier ● Vclixidade dc digitalaação - Prelo: 11 segundos por página Colorido: 28 seguiidi» por página Scanner - Resolução l200x24(X)dpi
Sciiiiner - Formato do arquivo - PDF - WSD; Scanner - .Fspecificdçòes do .scanner; Base plana coin sensor de linhas C)S colorido; Cartuclios/Tuiiers compatíveis - T544120-AL -
'1344220-AL - T544320-AI, - IWa^O-AI

R$ 1.637,414S.329.312,'0(X)1-81 BT CÜMERCIÜ INTELIGENTE LTDA

Descrição; impressoara: Tipo de Muliifimcional Tanijuede tínta; Conectividaile-Wi-lo ● Wi-Fi DireclTlpode impressão Colorida Conexões USB Funções - Impressora -
Copiadora ● Digitaiizadora Velocidade de impressão - Prelo; 33ppm - Coloiido: ISppm Impressãii - Resolução 5760xl440dpi; Copiailora - Resolução 5760xl440dpi Copiadora -

Número máximo de cópias 1 a 20 Scanner - Velocidade dc digitalização - Preto; 11 segundos por pãgina Colorido: 28 segundos por página Scanner - Resolução 1200x2400dpí
Scanner - Foimato de arquivo - PDF - WSD; Scanner - Especificações do scanner; Ba.se plana com sensor de linhas CIS colorido; Cartuchos/Toners compatíveis - T544120-AL -
T544220-AL - T544320-AL - T544420-AL;

R.S 1.650,0049.4(i4,926,'0001-27 LRF DI-S FRIBUinORA LTDA

Descrição; Impressoara: '1'ipo de Muluíiimional Tanque de tinta: Conectividade- V\’i-l'i - Wi-Fi Direct Tipo de impressão Colorida Conexões USB Funções - Impressora -

Copiadora - Digitaiizadora Velocidade de impressão - Preto: 33ppm - Colorido; iôppm Impressão - Resolução 5760xl440dpi: Copiadora - Resolução :>760xl440dpi Copiadora -

Número máximo de cópias 1 a 21) Scanner - Velocidade dc digitalização - Preto; 11 segundos por página Colorido; 28 segundos pix ptígina Scanner - Resolução 1200x2400dpi

Siaimer- Fontiaro de arquivo - PDF - WSD; Scanner - EspecilícaçiÜes do scaiiner; Base plana com sensor de linhas CIS colorido; Camichos.nóners compatíveis-T544120-.M,-
Tr.4422n-Al. ● T544.320-AI. - Tr.44420-Al,;

R.$ 1,733,8041.010.343/0001-14 HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Descrição; Impressoara: Tipo de Multifuncional Tanque de lima; Conectividade- Wi-Fi - Wi-Fí DireaTipo de impressão Colorida Conexões USB Funções - Impressora -

(aipíadora - Digitaiizadora Velocidade de impressão - Preto: 33ppm - Colorido; l.Sppra Impressão - Resolução 3760xl440dpi: Copiadora - Resolução 5760xl-M0dpi Copiadora -

Número máximo de cópias 1 a 20 Scanner - Velocidade de digiiali/açâo - lheio; 11 sogundiTS por página Colorido; 28 segundos por página Scanner - Resolução 120üx24{X)dpi
Scanner - Formato de arquivo - PDF ● WSD; Scanner - Especificações, du .scanner Base plana mm sensor de linhas CIS colorido; CairuchosToncrs compatíveis ● T544120-AL -
TS4422D-AL - T544320-.A1. - TS4442(VAL: EPSON L-4260

l2.027„340/(XX)l-95 MR DF OI.IVEIRA CHAVES LTDA R$ 1,733.90

Desrriç.io: linpiessnra Miiliitnntioiid] Epson FeoTank 1.32.50. Colorida, Wífi, Wiretess, USB. Bivoli. Preta - Cl !CJG“303 Especiritações; - Tecnologia de impressão: .lato de

lima Heai-Frec MicroPiezoíí - Resolução máxima dc impressão; 5760 x 1440 dpi ● Veloeiiladi' de impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores - Cabo USB hiclusn; Sim -

(.áipaciilade de Emrada do papel: 100 folhas de papel A4 - ('.apacidade de Saída do papel; 30 folhas de papel A4 - Tipos de papel suportados: Comum e Papéis Especiais EPSON

- Impressão Ilupicx; Manual Tamanhos dc pa|)cl supoilatlos: - Padrão: A4. Carta, Ofício (21.5.9 x 3.55.6mm), Moxico-íOficio (215,9 x 34(l.4min), Oficio 9 (214,9 x 3I5mm),

Fólio (21.5.9x330.2mm), Executivo, Meia cana, A6- Foto: 10x13 cm (4x6 in), 16:9 wide (102x181 mm), 13x18 cm (5x7 in) - Envelopes; #10 - Definido pelo Usuário; 54x86 to

215,9.x 1200 mm Scanner: - Resolução iiiá.xima do scamier; 12íX) x 2400 dpi - Proíiindidade máxima do .scanner 48-bíl inieriia (2-H>i( exienia) - Area de escaneameiiln; 21,6 x

29,7 rni ● Velocidade má.xima de escaneanumio; 11 segundos jxir página em pntio e 28 segundos por página eiti cores (200 <lpi) Conectividade: ● Conexões: USB 2.0 de alia

velocidade ● VMreless/ Wi-Fi Dircci - Conipalibiliiiade; Windows Vista*’ / 7 / 8/8.1 / IOou mais recente (32bit, ô4bit)| Windows ServerK 2003 (SP2) ou mais receme | Mac OS

X 10.5.8 ou mais recente | .Mac OS II ou mais recente Principais Caracierisiicas; - Menor custo de impressão; Imprima até 4.5iK) páginas em preto e 7.5i)0 páginas coloridas'

com cada kii de umas de reposição original - lécnoiogia Heai-Frce da Epson que evita altos custos de impressão e desperdício, garante qualidade Is impressões, além de conferir
longa vida e alta performance ao equipamento - Tecnologia de abastecirnenio EcoFii; simples, sem sujeira e sem desperdícios - Preto aprimorado para garantir melhor impressão
de lexnira. sombras e conuasie em fotos - Conernie sua impressora a partir dc dis|xisiiivos móveis através do novo aplicativo Sinart Panei - Conectividade avançada; impressão
wiroless e Wi-Fi DirccO integrado, imprima sem fios direiamenie do seu smarlpluiiie, i.iblet ou PC Conteúdo da embalagem; -1 x Multifuncional Epson EcoTank L3250 - 1 x

Kit de garrafas originais Epson TS44 (Preto. Ciano, Magenia e .Araareio) ● 1 .\ Cabo de alimentação -1 x Cabo USB -1 x CD de instalação e Softwares Epson e Cuia dc
instalação rápida - I x Caiancia do IVodiuo ● t x Insmiçao para cadastro de garanria estendida Garantia; 12 meses dc garantia Peso; 8601 gramas (bruto com embalagem)

11,477.008/0001-60 PROSPKCI A SERVICCTS E PRODUTOS LTDA R$1.940,00

Descriçião: Impressoara: Tpo de Muitifimcional Tanque de tinta: Coiiectividacle- Wl-Fi - Wi-Fi DirectTipo de impressão Colorida Couc.xòes USB Funções - Impressora -

Copiadora - Digitaiizadora Velocidade de ímpress.lo - Prelo; 33ppm ● Colorido: 15ppin Impressão - Resolução 5760xl440dpi; Copiadora - Resolução 5760xl440dpi Copiadora -

Niimero máximo de cópias 1 a 20 Scanner - Velocidade de digitalização ● Preto: 11 segundos por página Colorido; 28 segundos por página Scanner - Resolução Í200x2400ilpi

Scanner - Forniaiode arquivo - PDF-WSD.

El

Relatório perado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 13B.97.232.162)
Código Validação; AQQ2FVubvEIJOlOtnC6cgXZnlarYPC^ft«]l(nYUcsET3lqHuenPtm6WA463d%3d
^''o://www.baneodeprecos,eom.bf/CeruficadoAulentjcidat>e?loken=A QQ2FVubveiJOIOtf>C6cgX2nktrYPCvwqknYUcsET31qHU8nPtm6WA%253d<)«253d 10/22



CANTANHEDE/MA

PROC .1311001/7024

FLS. RUB . )( Valor (Ia Proposta PinaiRa/.àQ Siicial du FomcccdurCNPJ

R$ 1.949,67C.ANADA SF.RVICOS I.TDA26.148,137/0001-81

Oesiriíãoi imprcásoara: 1'ipo di> Miillifiindonnl Tanqni' de lima; Concciividode- Wi-]'i - Wi-l-í llirecillpo de impressão (.olorida Conexòes USO Fimijôes - Impressora -

Copiadora - nigiiali7adoia Velocidade de impressão - Pivio; 3dppm - (lolorido; ISppfn Impressão - Rcsohiqão 5760x1440dpi; Copiadora - Resolução 576ÜX I440dpi Copiadora -

Númminiãximode lópias 1 a 20 Stanrier- Velocidade de digilalÍ7.a(;ào - Preto: 11 segundos por página Colorido: 28 segundos por página Scanner - Resolução 1200.s24(Xklpí
Scanner ● Pimnam de arquivo ● PDF-WSD; Scanner - .Fspefificaqòe» do scanner: Base plana com sensor de linhas CiS colorido; Cartuchos.Toners compatíveis-T54412f)-.AL-
T544220-;\l. - T544;i20-M. - T.544420-,M,;

R$ 2,100,00COMERCIAI. EASTPRl.MER LTD.A

Descrição: Impressora niul ti funcional - Tipo ijnpressào: Jato Tinta. Resolução Impressão; Prelo 1200 X 1200, Cor 4800 X 1200 DPI, Tensão Alimentação; Divoll ,V Resolução
Scaiinen 1.200 X 1.200 DPI, Características Adicionais; Tanque De 'fliiia, Conectividade: Ush E Wifi,

07,807,6:15/0001-44

Descrição: Impressoira: Tipo dc Multifuncional Tanque de tinta; Conectividade- Wi-Fi - Wl-Fi nireci np(,i de impressão Colorida Conexães USB Funções ● Impressoia -

Copiadora - l>igiiali7.adora Velocidade de impressão - Prelo: .Cippm - Colorido: I5ppm Impressão - Resolução 5760.vl440dpi; Copiadora ● Resolução 376i)xl440dpi Copiadora -
Niimeri) máximo de cópias I a 20 Scanner - Velocidade de digitalização ● Prein: 11 segundos por página Colorido: 28 segundos por página Scanner ● Resolução 1200x24tX)dpi
Scanner - Formato de aripiivo - PD!- - WSD; Scanner - .Fsixnlficaçôe.s do scomicr; Base plana com scn.sor tie linhas CIS colorido; Camtchos<Toncre compaliveis ● T544120-AL -
T544220-M. -T544.T2I1-AI. ● T544420-M,;

30.870,178/0001-54

R$ 2.2(K),00FI.FXX COMERCIO .F SF.RVICOS I.TDA

RS 5.000.00EMTE SUL COMERCIO LTDA51.804.07|,'0001-88

Descrição: Impressora multifuncional - Ttpo Impressão: Jato Tinta, Resolução Impressão: Preto 1200 X 1200, Cor 4800 ,\ 1200 DPI. Tensão AlLiueniaçâo: Bivoli V, Resolução
Scanner; 1.200X 1.2IW DPI, Caracierisricas Adicionais: Tanque De Tinta, Coiieciividade: Usb E VvTri,

R$ 1.629,98Preço (Outros Entes Púhiicüs) 1: Mediana das Propostas Finais

hit II An. .P (Ia IN 65 de 0’ i/e Julhn df 2t>?J (l.ei n‘ 14. i.ATJ

Òrgào:

Objeto:

MI.NTST EKIO DA CIF.NCI A, TECNOI.OCIA E INOVACOKS

O obiein da presenie tli,s|K’iisj c a cscofha da proposta mais vantajosa para <i aquisição,

por dlspoiisii de licitação, ile .Aquisição de Impressoras para o Centro do Tecnologias

Estratégicas tio Nordeste - CETTNF2MCTT, com garantia mínima de 12 (doze) meses.

Impressora Multifuncioiuil - Impressora Multílumional

481187 - lmpres.sora .Miiítitimocmal - Tipo Impressão; .lato T inta | Resolução Impressão:

4800 X 1200 DPI I Teasão Alimemação: 1 IO.C’20 V J Vehxidado Impressão Preto E

Branco; 33 PPM | Velocidade Impressão Colorida: 20 PPM | Tipo Papel; .\4. Carta |

Capacidade Mínima Bandeja: 250 EL

ü2/12/2l,T2':i 09:40Data:

Modalidade; Dispensa

SRP: NÀO

Irlenüficação: 01263896000164-1-000990/202.1

Lote/ltcm: 1/5
Descrição:

CaiMai:
Ata; N/A

Homologação:

Fonte:

08/12/2023 00:00

littps://www.gov.br/pncp/pi-br

Quantidade; 3

Unidade: Unidade

PEUF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 1.629,98,50,646.543 ARTT.NIA GRA7.IELY DA SILVA AZEVEDO COSTA50.646.r>43/0n0Í-.59

-VENCEDOR*

Descrição: Descriçàr} não informada

Item 4: Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L, Especificação: Características mínimas: Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem
emendas; Base: em plástico polipropileno dc alto impaao;

Média dos Preços Obtidos; RS 1.078.47Preço Estimado Calculado; KS 1.07B.47Preço Estíniado: RS 1.078,47 (uii) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 201., Especificação: Caracicrístícas mínimas: Gabinete: em plástico polipropileno de alta resistência sem

emendas; Base: em plástico polipropileno de alto impacto; Conexòes hidráulicas internas; em material atóxico Torneiras: cm plástico ABS deal

ta a*sisicncia, sendo uma para água natural e outra para água gelada; Reseivatòrio: em aço inoxidável; Sorpenlina; localizada na pane externa d

0 reservatório; Termostato: fixo externo para aju.ste de temperatura; Capacidade mínima do reservatório: 2 litros; Cor branca; Dimensões aprox

imados: 99x27x38 cm: Tensão 220V ou bivolt. Garantia contra defeitos de fabricação de 01 (um) ano, a contar do recebimento do produto.

1 Unidade

R$ 1.049,00PieçD (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1,4tT. 5* da IN (S de 07 de lulho de 2031 (Lei n" 14.13J)

Relatóno geraóo no ctia 18/1V2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
S : Cóüigo Validação: AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPim6WA%3d%3d

hnp://*vwvi'.bancodeprecos,com.br/CeniricadoAuienticidade?token=AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3JqHU8nPtm6WA%253d%253d 11/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/7024

FLS. RUB . ^ 01/09;2023 00:00

Dispensa do Üciiação

nAo

Dispoiisd do Licitação N" 170''2023'

ÜASt:; 393029

Data;04.892.707/0021-94

DEPTO. NAC. DE INFPA

SUP. REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Bebedouro tipo coluna; - Capacidade para Karrafào de 20 litros; - Bandeja removível

para copo com resei-vaióno de água; - Com ditas torneiras (água tiaiural/água gelada); -

Termostato n‘gulável; - Kelngeração através de compressor (gás ecologicamente correto)

com potência minirna de 99 W de acordo com a NRR 13972; - Serpentina externa; ●

Alimentação elêliica: Tensão tie 220 V monofásico; - Manual de instruções e instalação;

- Assistência técnica enquanto durar a garantia;

BEBEDOURO ÁGUA GARR.AFÂO - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÁÜ,

MATERIAL PL A.Sd lCl) ABS E CHAPA AÇO INOXIDAVFL. TIPO ELÉTRICO DE
COLUNA, CAPACIDADE iO L. VOLI AGEM 220 V.

C.ARACTrRÍSTI(:ASADií:iONAiS RAI.XO CONSUMO ENERGIA.TERMOSTATO

REGULÁVEL,INMI-n RO

402920 - Robedotiro Agua Gatralão - Material: Plástico Abs E Chapa Aço Inoxidável |

Tipo; Elétrico De Coluna | f.'apacitlade; 20 L ] Voltagem: 220 V j (Jaractcristicas

Adicionais: Baixo Consumo linergia. Tennostato Regulável,himelro

CNP.I:

Modalidade:Orgão:

SRP:

Objeto: Identificação:

Í.oto/Item: l/l

Ata: N/A

w\s'w,gov.bt7compras/pl-brFome:

Quantidade: !2

Unidade; Unidade

Descrição:

UF; PE

CatMai:

Valor da Proposta P inaiKar.ãü Social do FornecedorCNPJ

R5 1.049,00T E V B ROCHA COMERCIO E SERVIÇOS DF. TILTROS E REFRIGER.ACAO05.978.261/0001-02

●VENCEDOR*

Descrição: BEBEDOURO .AGUA G ARRAEAO, MATERIAL PLASTICO AR.S E CHAPA AÇO INO.XTD.ÁVEL. TIPO ELÉTRICO DE COLUN.A, CAPACIDADE 20 L,
VOLTAGEM 220 V, CARACTERÍSTIGASADICIONAIS BAIXO CONSUMO ENERGIA.TERMOSTATO RECULÁVEL.INMETR O

RS 1.099,00Preço (Outros tintes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

ínr. UAn. /iV Ü5 lie 1)7 de liiltio de M21 (l.ei ti" I4.I.V)

19/01/2024 09:00

PRFGÁO F1.ETRÔN1CO

Data:MUNICÍPIO DF, AMPARO DK S.ÀO FRANCtSCO/SE

RFGLSTRO DF PRF.ÇfXS VISANDO A rUFURA CONTRATAÇÁO DF F.MPRFSA

PARA rORNHfilMFNTÜ DF FQUIPAMENTOS PERMANENTES, DESTINADO

PARA .ATENDER AS DEMANDAS DE ESTRUTURAÇÁO DAS DIVERSAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÒI S,

QIJANTITATTVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANL.Xn 1 (TERMO DE

REFERÊNCIA) DO EDITAI

BEBEDOURO PARA GALÁO DE 20 LITROS | BEBEDOURO DE AGUATÍPO

ELÉTRICO DE COLUNA: GARRAF.ÁO DE 20 LITROS - BEBEDOURO PARA

GALAO de 20 I.ITROS j BEBEDOURO DE AGUATÍPO ELÉTRICO DE COLUNA;

GARRAE.ÁO DE 20 LITROS. MATERIAL AÇO INOXID.ÁVEL, SAÍDA ÁGUA

N.ATURAl. E GELADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2TORNEIRAS,

CÜMPRIMENTÍ.) 96i:.M, LARGURA 31CM - BEBEDOliRO DE.AGl.iA TIPO

ELÉTRICO DK COLUNA: GARRAF.ÁO DE 20 UTROS, MATERIAL AÇO

INOXIDÁVF.I , SAÍDA AGUA N.AT URAL .F GELADA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS 2’TORNEIRAS. COMPRIMENTO % CM. LARGURA 31CM

Órgão:

Objeto: Modalidade:

SRP: SIM

Identificação;

Lote/ltem:

80772

37/1

Link AtaAta;

licitanei.com.brFonte:
Descrição:

Quantidade;

Unidade:

3

UND

UF: SF.

Valor da Proposta FinalRa7.ão Social do FornecetlorCNP.I

R$ 1.099,00ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS ITOA05.695.934<'0001-09

●VENCEDOR*

Descrição: Descrição nãi) iiilomitula

RS 1.087,41Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finai.s

/lu IIAri. .Vda IS S;) <le 0' Je Julho Jf 2021 (l^i n' N.JJ3./

Relatório gerado no dia iatll/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código validação: AQQ2FVubvEIJOIOmC6cgXZnktrYPCvw«ímYUcsET3lqHU8 nPim6WA%3d%3d
ni!o://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7t0ken=AQQ2FVUt>v6IJDlOtnC6C9XZnk!rYPCvwqkJiYüCSET3lqHU8nPtm6WA%25 3d%253d 12/22



cantanheoe/ma

PRÜC . 1311001/2024
RUB . õFLS. IZ- 27/10/2023 14:30

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:CNPJ;

Órgão:

Objeto;

0L612.52's’./0001-40

MI 'NicíPio PE bi:riticupu/ma

Contratação ile i'm|)rcsa para aquisição do oquiptimomos c materiais pormancnics para

atender as noL-cssidados da Rodo Municipal de Saúde no Município de Huritiaipii.'M A,

confomw proiKista iC 1203G.4r)800n.'1230-14 do Ministúrio da Saiido,

BEBEDOURO: purificatlor refrigerador - BEBEDOURO: piirilicador refrigerador,

tipo piessiKi coluna simples.

Modalidade:

SRP: NAO

Identificação:

I,ote/ltem:

74425

58/58

Descrição: Ala: l.iiik Aia

Fonte; liciinnot.com.hr

Quantidade: 1

Unidade: IJND

UF: MA

Valor da Proposta FinalRarüu Social do FornecedorCNPJ

R$912.(K)RF.DNOV FERRAMENTAS LTDA,45.769,2fiS/OOÜl-fiR

●VENCEDOR*

Descrição: Desciição não infotnwda

R$ 914.ÜÜH 1 COMERCIO INTELIGEN TE LTDA45.329,312/0001-81

Descrição: Desciição não ínlornudii

R$ 945,2049.464.926/0001-27 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Descrição: Descrição não informada

R$1.057.00Ul> DIS Í R1HU1DOR.ACOMERCIO DE EQUIPAMENIOS HOSPITALARES LTDA.30.557,253/'0001-21

Descrição: Descrição iiln infomiaiin

R$1.087,4192.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO & CiA LTDA

Descrição: Descrição não informada

R$ 1,112,00ÍNIEPLASTIC comercial LTDA20.616,435/0001-72

Descriç.lo: ITescriçáo não informada

R$ 1.112,00VIA NACIONAL DlSTRIBinDOR.A ITDA39,822.881/0001-61

Descrição: Descrição não informada

R$ 1.112.{H)MAl.U DISTRIRUIDORA F REPRF.SENTAllOES EIREI.f42.M9.742.'(XX)l-92

Descrição: Descrição não mlomiad.i

R$ 1,112,00\V R C BEÍ^ERRAiO.401.351,'0001-68

Descrição: De.scrição não iníomiaili

I Jtem 5: AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER Capacidade mínima 24.000 BTU/H. versão frio, 220 v, compressor rotativo, cor do painel

l^ranco ou gelo, controle remoto sem fio.
Média dos Preços Obtidos: R$ 6.65.5,67Preço Estimado Calculado: R$ 6.655,67Percentual: -Preço Estimado: R.$ 6.655,67 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

AR CONDiCIONADO SPLIT SISTEMA INVERTER Capacidade mínima 24.000 DTU/li, versão frio. 220 v, compressor rotativo, cor do pain

el branco oii gelo. contmle ermoto sem fio, solo PROCEL, faixa de classificação “.A” no consumo de energia, com certificação do INMETRO.

garantia mínima de 01 ano no equipamento e compressor.

2 Unidades

R$ 6.0.37,00Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana da.s Propostas Finais

Inc. líÁri. ISmde07,le Julhntlí 2021 fí.ei n‘M, 133)

Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
KSSp Código Validação: AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgX2nktrypCw,iqknYUcsET3lqHU8nPtrr6WA%3cl%3d

htip:/Avww.barKodeprecos.com.br/CertificadoAulenlicidade?token=A QQZFVubvEIJOIOtnC6cgXZnktxYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%2S3d9S253d 13/22
tgi.í.



CANTANHEOE/MA
PROC .1311001/7024

RUB.(^FLS .
12/0a'2024 .1.1:00l UMlU 1>F, MANUTT.NCAO K DKSENVÜLVIMENIO DA EHUCACAC) BAbICAF

ni-' VAI.OKI/ACAO DC.1S PHOUSSIONAIS DA EDUCACAO- FUNDKB

S0LK;n AÇ,\0 para AQUISIÇAO de aparelho de ar CONDiCÍON'ADO 24

BIOS PARA SER UTILIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL MENINO FELIZ.

Daia:Órgão:

Modalidade: Dispensa

nAo

1183500S(M)0150-1-000014/2024

Objeto: SRP:

Identificação:

Lule/liem:
AR CONDICIONADO 24 BTUS - AR CONDICIONADO 24 IVI USDescrição: l/l

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quaniidade:

Unidade:

11'08/2024 00;00

hl(ps:/-'wv,'\»'.gnv.hr.'pncp/pt-hr

1

IIN

UF: GO

Valor da Proposta FinalRa?ào Social do FornecedorCNP.P

H$ fi.837.00F.I.IAS FERNANDES DIAS 02290002! 1920.007.565/0001-46

■VF.NCEDOR*

Descrição: Descrição ]ião informada

R$ 6.000.00Preço (üiitms Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ln< II An. S"iJü IN 65 ik 0? de Julho de M2I (Lei n‘ J4.I33)

13/06/2024 00:00Data:Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO DE VITORIA DO .MNGU

Modalidade: Pregão - Eletrônico[UCI TANETI - Relere-se à Registro de Preçtw para FiiUiia e Eventual ac|iiisiçào tie

centrais de ar SRP: SIM

APARELHO DE .AR CONDICIONADO 30.000 DTU/H F-specificação : CENTRAI.

DE AR Hl-WALL .30.000 HTU S - CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A,

VOl.l AGEM: 220 V, CONTROLE REMOT O. REFRIGERA, VEMITLA E

DESUMIDIFICA, SWING. AUTO START, 3 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO,

TIMER 24 HORAS, ■ APARELHO DF. AR CONDICIONADO 3Ü,lX)0 RTI.!,/H

F.spedl'icação ; CENTRAI. DF; AR MI-WAM. 30.(XK1 BTU’S ● C!! ASSIFICAÇÃO
ENI/RC;ÉTICA: A. VOLTAGEM: 220 V. CONTROLE REMOTO, REFRIGERA.

VENTILA F. DESUM1DÍFK;A, SWING, AUTO SFARI', 3 VEI.OCIDADES DE

VE.N-l Il.AÇ.ÀÜ, TI.MER 24 HORAS, PRODU IX.) CERTIFH/ADO PELO INMETRO..

rilTRO iir, AR I .AVAVE.I E REMOVTVFÍ.. CHAPA DE AÇO CiALVANIZADO COM

PIN'IURA EI.ETRUST-VriCA A PÓ. ALTA DURABIl.IDADE. GÁS ECOI.ÜGICO R-

410A . CONDESADORA DE COBRE, INS I ALADA COM 2 METROS DA

MAN{',Ui:iRA RESPONS.AvF.I, PELA CONDUÇÃO DO G.\S/FLUII)0

KEEHIGEHANTE DA CONDESADORA PARA EVAPORA DORA , (Com Instalação

110 I ocal Indicado Pola Administração) .Assistência Técnica e Garantia de 12 (doze

meses).

Desciiçàn: Identíficaçãü;

l.oie/llem:

34887935fl0fll.53-1-(X)OO38/2024

1/4352533

Ata: N/.A

Homologação:

Fonte:

09/09^'2024 (K):()0

hitps:.'/wvw.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 122

Unidade: Unidade

PAUF:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FoniecedorCNPI

R.$ 6.000,0010,838.413/0001-01

●vf:ncedor*

J, DE o. NOGUEIRA LTDA

Descrição: Descrição não informada

RS 7.130.00Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc II Alt. õ°do IN /xS ik 07 dc Julho dc 2031 Hei n' 14.13.1i

Relatóno gerado no dia 18/IV2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código Validação: AQQ2FVubvEIJDIOtnC6cgXZnklrYPCwvQknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://v/ww.ba/K:odeprecos.co»n.bf/Cefli1icadoAuteniJcida(le?tokon=AQQZFVubvÉIJOIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYlJcsET3lqHU0fiPBr6WA%253(J St253d 14/22



cantanheoe/ma
PROC . 1311001/?024

1

RUB . íí:ikFLS .

Daín: Ü5/04/2024 ;10:54

Modülicladc: Disptíasa

SRP: NÃO

Itlenüficação: 0:-.2ri75:.5()0()i;í7-l-000029'2024

1,otP/liem: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 01/02/2024 00:00

Fonte; littps://ww,gov.brí^ncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: PA

Órgão: MUNICÍPIO DKJUHUTI

Objeto: SI;MM A-CONTRAI AÇAo DE KVlIMUtSA PAR A AQU1.SK;1.Ã0 DF': CENTRAIS DE
AR CONDlC:iONADO SPLÍT, PARA ATFI^ER A SI'CRETARIA MUNICIPAL DF.

MEIO AMBIENTE,

Descrição: central de ar condicionado 24 inil biiPs - central do jv tondidonailn 24 inil bni’s

Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPJ

RS 7.130,00THAIS MELO DOS SANTOS CONSTRUTORA LTDA50.043.127/0(Xn-66

♦VENCEDOR*

Descrição: Desciiçào não informada

6: Computador All In One Ulua tela mínima de 23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de memória ram, SSD 512 GB de memória

Média dos Preços Obtidos; RS 3.190.U4Preço Estimado Calculado: R$ 3.190,94Percentual: -Preço Estimado: R.S.3.190,94(un)

Obser\'açãoQuantidade Descrição

Computador All In One Ultra ido mínimo de 23 pol, no mínimo processador 15,8 GB de memória ram, SSD 512 GB de memóriaI Unidade

R.S 3302,B2Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

típc. //Aff y dü l.v li') üe <>-> ile Julho úe 2021 (Lei n‘ I^í.lXy

Órgão: MUNICÍPIO DE VICENTINOPOLIS

Objeto: Aquisição [íarcdada de equipamentos de informática, conforme dernanda da Secretaria

Municipal de Educação e órgãos vinculados. Secretaria Municipal de .Administração e

órgãos vinculados, c Secretaria Municipal de Saúde e órgãos vinculados, pagamento com

recursos federais, estaduais, municipais c QSF.

Descrição: Computador All in One Core 15 10' Geração OU SUPERIOR 8GB nieinoria

ram/SSD 256GB/TELA 24" FULL HD. Informações técnicas: CACHE:4MB,

CHIPSET: Intel, Conexões: HDMI. VG.A, 4x USB 2.0 . ÁUDIO SAÍDA, ÁUDIO

ENTRíAD.A, Memória Ram: 8gb, Modelo do Processador: core - Computador All in

One Cure i5 10'' Geração OU SUPERIOR 8GB memória rairi/SSD 256GB-T'EL.A 24"

FULL 11 D. Infotmaçftcs técnicas: CACHE:4MB, CHIPSET: Inlcl, Cotie.xòes: IIDMI,

VG A, 4x U.SB 2.0 , .AUDIÜ SAÍDA, .\1JDIÜ I':N’í RADA, Memória Ram:8gb. Modelo

do Prncc>s-sador: core i5 ou superior, REDE ONBOARD: Rede Gigabil lO/lúO/UXK),

,S,SI); 256GB. SOM: Audio IID 5.1 canais. Voltagem: Bivoli. Sistema Operacional:

WINDOWS 10 nU 11, MOUSE in fiGI.ADO SíiM FIO INCI.USO,

Data: 13/05/2024 07:57

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idenüficação: 00044S:i4000107.]-000048/2024

I.otpyitem: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 27/05.'2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 41

Unidade: UN

UF: GO

Valor da Proposta FinalRa/Jo Social do FornecedorCNP.I

R$ 3.302,82MA3TECÜ INFORMÁTICA ElRF.Li26.498,.396/0(KH-32

'VENCEDOR*

Descrição: Descrição oao iofuniiada

R$ 3.080,üllPreço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

(iic. Jí Arf. J*<ía IN *1 <1e 0’’ de Julho de 2021 (Lei n* J4./3.1)

ím
í?.0

sí; Relatório gerado no dia ia/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
ar Código Validação; AQQZFVut)vEIJDIOtr>C6cgXZnktrYPCvwqknYUCsET3lqHU8nPtm6WASt3d%3d
i' http://www.bancodeprecos-Com.br/CertificadoAutonücidade?tol<e n=AQQ2FVubvEIJDIOtnC6cgX2f*lrYPCvw(il<nYUcsET3lql-HJenPim6WA%253d%253d 15/22



CANTANHEDE/MA

PROC . 1 31100 1 / ?0Z4
FLS .

Data: 06/'03/2024 00;00

^5" RUB. ^
ürgào:

Objeto;

l‘M OF nOM PEDRO DF AI.CANTARA

●\i|iJÍsic3o t1c equipamemos (K‘ infumiática. perífériais, mnbiliáiio de escmório e

<Kessr>rii>s, viii Sistema de Registre cIc Pre(,es.

Computador All Iii One Cuiicórrfia equipado com as seguintes caracterisliras

mínimas: i5 10400, «GIJ DDR4, SSL) 240CB, 23.B Fidl Eli). Webeam, WiFi, Teclado,

Mouse e sistema operacional Windovrt. - Cumpiiiador All In One Concórdia w]tiipado

com as seguintes caracterisiicas mínimas: íA liMOO, RCR nr)R4, SSD 24ÜCn, 23.R rtill

HD, VVobcain, WiFi, Teclado, Minise e sistema operacional Windows.

Modalidade: !>reg3n Lei 14.133 Eletrônico

SRP; SIM

Idcntífrcaç3u: íl3flO(Ml-2i)24-PCE

í-ote/Itera: l.'l

Ata: Liiik_.\ia

Homologação: 11/06/2024 0i);00

Fonte: lmps://iH)nal.tce.rs.gov.br/aplícprnd/(?

p=30r>00:3:;;NO:::

Descriçãi):

Quantidade; 20

Unidade; UN

UF; RS

Valor da Proposta FinalRayJio Social do FornecedorCNP.I

RS 3.080,00VANESSA ANGÉLICA TF.IXF.IRA GONZAGA AGUIAR 061.80B8UG5524.501.724/0001-87

●VENCEDOR»

Descrição: Descrição nàn infoiinaila

RS 3.190,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

íni'. II Án. y <la IN tô ile O’’ ih Julho de 20','I (/.cr n‘ 14.1X11

Órgão:

Objeto:

Descrição;

Data: 11/01/2024 14:54município de VALE do SOL

Aquisicâi) de Material Permanente inlbrmáiica Coiivcnin FPE 4'387'2023

Computador All in One novo; Processador Intel core i5 ID geração ou superior,

Armazenamento; 256GB SSD; interface PCIe NVMe M.2: Memória RAM de 8

(oito) gigabytes, expansível até 32GB; Tela IPS l'nll HD de 23.8" (192(1 x 1080), com

anti-refle.vo e demais es - Computador All in One novo; Pmeessador Intel coro i5 1U

geração ou siípcriof, Arina/enamenio; 256GB SSD, iiiierlace PCIe NVMe M.2; Memória

R.\M de 8 (oito) gigabyu^s. expansível até 32GB: Tela IPS Fnll 11D de 23.B" (1920 x

lORO), com ami-reflexne demais especificações crjnlomre edital

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NAü

Idenüfícação:

Lote/dtem:

94.577574000170-1-000006/2024

Ata: N/.A

Homologação: 06/03/2024 00:00

Fonte: hups:''/ww’w.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade;

Unidade: UN

E.JF: R.S

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 3,190.00JOAO FRANCISCO BRAULIO 3295295379127.845.560,'0001-01

●VENCEDOR*

Descriç.io: Descrição não informada

Hem 7; KIT DE 04 (QUATRO) GARRAFA DE NO MÍNIMO 70ML RAR.^ ECOTANK 544 L3150, L3110, L3210, L3250

Média dos Preços Obtidos: RS 344,03Preço Estimado Calculado: RS 344,03Percentual: -Preço Estimado; R.S 344.0.3 (un)

ObservaçãoQuantidade Descriçãii

KIT DF 04 (QUATRO) GARRAFA DF, NO MÍNIMO 7nMI, PARA F.COT.ANK 544 L3U50. L3U0, L321Ü, L32504 Unidades

RS 366,78Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ÍIIC II An .y <Ui IN ti^r Í/C ()●’ <fc Julho de 2021 (l.vi n‘ 14. /.'«J

45®

Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138,97.232,162)
® Código Validação: AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lq HU8nPtm6WA%3<J%3d
^ http://www.barKodeprecos.com.br/CertiticaOoAuienticldade?ioken=AQQZAAjbv6lJDIOtnC6cgXZnktfYPCvwqknYUcsET3lqHU8íiPtin6WAH253d%2 S3d 16/22



CANTANHEOE/MA

PROC . 1311001/?0Z4
FLS. RUB . ^

Órgão:

Objelo:

2[l/09/2024 00:00Data:MUNICIIMO ni- Aíim/BA

KRGISTRO DF. PRF.ÇO.S l>AR \ FUTURAS .F FVFNTUAIS AQUISIÇÒFS DE

MATKRIAI DF. FXPFDil’NTF PARA ATENDER A DI-MANDA DAS ESCOLAS DA

REDE MUNICIPAL DK ENSINO E A DEMANDA DA.S DIVERSAS UNIDADES

ADMINISTRAFIVAS DO MUNICÍPIO DEAR-ATUB/VCE

Pregão - EleirônimModalidade:

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

07:iB7r>25000170-1-(H)0111/2024

1/195

REFIL DE TINTA -KIT 4 REFiL DK IINTA PARA IMPRESA - IIPO EPSON

ECOTANK L3I55 - 280ML - REFIL DE TINTA -KIT 4 RFFH, DF TINTA PARA

IMPRF.SA-TIPO EPSON ECOTANK i/lfiS- 280MI,

Descrição:
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

1.0/10/2024 00;00

hiips:/.Vv,'w.gov.hr/pncp/pt-hr

40

Kit

UF: Cl

Valor da Proposta FinalRar.âo Social do FnmecptlorCNP.I

R$366.78MAIRTON C.AVALCAN'i'K QUEIROZ DK SOUZA52.410.427/0001-22

●VENCEDOR*

Dfscriç.lo: Descrição ii3o inforniada

RS 346,OUPreço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/nr. II An '>” <Ij IN 65 de 07 Jf Julho de J02I ILei n° 14 133)

21/00/2024 00:00Órgão:

Objeto:

Ml.lNIClPIO [)E BOA VISTA DO RAMOS

(LICITANl-.ri - Comrauiçüo dc pcssoii jurídica, pelo meiinr preço, para fimira e eventual

aquisição parcelada de material permaneme, lipo eqiiipametiios e insumos para

processamento de dados, destinados a roestnitiiração lógica necessária à continuidade

dos ser\’iços públicos de saúde prestados pela Pieleiuira de Boa Vista do Rarnos/AM

CARTUCHO TONER, Aplicação: Impressora Epson EcoTank L39.5; Tipo:

Original: Rendimento de apius. 4..500 páginas em preto e 7.301) páginas o conjunto

colorido; Garantia mínima de 03 meses para defeito de fabricação; Unidade de

Fornecimento: Kit com 04 garrafas - CARTUCHO TílNER. .A.pliciíçãn; Impressora

Epson 1'CoT.nik L395; Tipo: Original; Rendiniemo de apiox. 4.500 páginas em prelo e

7.500 páginas o conjiinio coloridi); Garantia mínimii de 03 meses para defeiio de

fabricação: liiiidade de Foniedmemo: Kit com 04 gairafas de tinta (0) preto 7544120,

01 cianti T544220. 01 amarelo 7544420 0 01 inagenia T544320),

Data;

Modalidade: Pregão - .Fietiônico

SIMSRP:

Identificação:

Lote/Item:

04629283000196-1 -000012/2024

1/4669783

Descrição:
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

09/10/2024 00:00

https;//www.gov.hr/piicp/pt-br

12

Kit

UF: AM

Valor (Ia Proposta FinalKarJo Social do FornecedorCNPJ

R$ 346,0024.940.ry13/0D01-57

●VENCEDOR*

PALOH COMERCIO DE ALIMENTOS LI'DA

Descrição: Descrição não informada

R$ 319,30Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lri( II An IN fo de 07 dc liiUio de 2021 fiei n" 14. LU)

Órgão:

Objeto;

24,'06.'2024 00:00Data:MUNICÍPIO DE CASTELO

Modalidade:1UCHANE ! j - Aquisição de Fonere tinta para impres,sora, para atender rotinas

ntlminisiralivas dos Ff)iiipamenios da Secreiaria Municipal dc nesenvnivimemo Social

delIahiiaçíln-SFMDSlI-

KIT DE riNTA ORIGINAL EPSON 1304 Kit composto por 04 unidades de tinta

original para Impressora Multifuncional 3 em 1 Ep.son EcoI^nk<Si

1.4260Coniendo:0l unidade de tinta preta ? Código; ■T504120-A1.01 unidade dc

tinta ciano ? Código: T.304220-AL01 unidade de - Ki'l DF 7 INTA ÜRIGIN.AI

EPSON 7 504 Kit composii) por 04 unidades de tinta original para Improssnra

Muliiltincional 3 em 1 Epson EcoTank*' I 4260Coniendo:0i unidade de tinta preta ?

Cíxtigo: !T)04!2Í)-Ai, 01 unidade de lima ciano? Ctkligu: Tr)04220-.\l, 01 unidade de

Tima magenui ? Cótligo: T504320-AL 01 unidade de lima amarela ? Ctxligo; TFk)-l420-

AL Quamiilade de 7'in(a;Gano. magema e amarelo 70ml cada e Preto 12"z ml.

Reiidiniemu do 6.500 páginas em coa*s e 4.000 em preto (baseado no pacIrDu isu/ieL

24712, com meiodoltigia Epson).

Dispensa

nAoSRP;

Identificação;

Lüte/Item:

27165638000139-1 -000193.'2024

Descrição: 1.'4194430

Ata; N/A

Huinulugação:

Fonte;

27/05/2024 00:00

hiips://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 8

Unidade: K17

UF: ES

J Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97,232.162)
: Código Validaç5o:AQQZF\AJbvEIJDIOir>C6cgX2nlttrYPCvwiqknYUcsET 3lqHU8nPim6WA%3d%3d

hnp://'AWw.bancodeprecos.com.br/CenjficadoAutenticidade?token=AQQZFVUbvEIJDIOtnC6cgX2nktrYPCvwqknYUcsET3lqHUBnPtm€WA%253<J%253d 17/22



cantanheoe/ma

PROC . 131100T/2024
FLS . ;2 ^ RUB . X

Valor (la Proposta FinalRazão Sotiai do FornecedorCNPJ

li$ 319,3012,432.925 JOSE OSV.\I.DÜ LOPES12.4.32,925/0001-90

“■VENCEDOR*

DDscrição: Descrição n3o informada

Item 8: TELEVISOR SMART TV MINIMO DE 50 POLEGADAS ANDOID TV, 4K, ?BLUETOOTH, WIRELESS, USB, HDMI

Média dos Preços Obtidos: U$ 3.391 ,ii7Preço Estimado Calculado: R$ 3.391,67Preço Estimado: WS 3.391,67 {uii) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

TELFVISOK SMART TV MÍNIMO DE 50 POLEGADAS ANDOID TV, 4K, 7BLUETOOTT1. WIRELESS, USB, llDMll Unidade

R$ 3.450,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. Jf/trr /.V 65 cie (fcle Julho ile 20^1 (Lei n° 14.133}

Data: Í9/Ü6/'2024 00:(X)

Modalidade; Pi\‘Kão ● Flcirônico

SRP: NAü

Identificação: 4249HG00000171-1-004100/2024

l.otc/liem: 1/13

Ata; N/A

Homologação: 18,'Ü9/2024 IXI:W

Fume: hitps:-'/www.gov.bri'’pncp/'pi-br

Quantidade: 13

Unidade: UN

UF: RJ

Órgão: ESTADO DO RIO DF JANEIRO

Objeto: Ainiisiçào de cadeiras, eleirndnmésiicos e eqtiipamemus oletmniros. novos nunca

usados, para utilização no Edifício Estado dc Sá, portcnceiite a Secretaria cic Estado de

Planejamento e Gestão do Rio dc .laneiro- SEPI..AG e sua unidade circunscrita, o

Depósito Público Estadual, coni o fim de suprü' a.s necessidades dos scn-idoies.

coíabtiradoms e público nuliiatuc ein reuniões nos gabinetes, salas e evemns no

auditório.

Descrição: MODELO: SMARTTV UHD 4K QLED, SISTEMA SOM: DOLBY DIGITAL.
POTÊNCIA 20W RMS, 02 CANAIS DE AUDIO. TAMANHO: 5,5", TENSÃO:

AC100-240V 50/60HZ, SISTEMA CAPTACAO: Wl-FI, BLUETOOTH, 03 HDMI,

02 USB, ACESSORIO: 01 CONTROLE REMOTO, CABO DE FORCA,

DIMENSÃO (L.X H \ -MODELO; .SMARTIV UI1D4K QLI-.D, SISTEMA SOM:

DOLBY DIGirAL. POTFNCIA 20W RMS, 02 CANAIS DF. AUDIO, TAMANHO:

55".TENS.AO: AC100-240V 50/60Hz, SISTEMA CAPTACAO: Wl-Fl, BLULTOOI H.

03 HDMI, 02 USB. ACF.SSORIO: 01 CON TROLE REMOTO. CABO DE FORCA.

DIMENSÃO (1, X 11 X I>); ALIVRA 85CM. LARGURA MOCM E PROFUNDIDADE

15CM. l'-\DRAO DE FURACAO VESA 2(H> \ 200 MM, EN I RADAS; 03 HDMI, 02

USB. 01 E.NJRADACOMPONENTE.Ol ETHERNET (LAN), 01 SAÍDA DE AUDIO

DIGITAI. (ÓPTICA). 01 HDMI A / RFTURN CH. SUPPORT, eARC. (HDMI 2) HDMI

QUICK SWITCK, SAÍDAS; N-'A. FORMA FORNECIMENTO; l.^NIDADI'

Valur da Proposta FinalRazãu Social dn FornecedorCNPJ

RS 3.450,00A2M COMERCIO E SERVIÇOS ElRF.Ll33,764.824/0001-97

●VENCFDOR*

Descrição: Descrição nâo iníomiada

R$ 3.325.00
Preço (Outros Entes Públicos) 2: Metiiana das Propostas Finais

Inc. II ●\rl. 5° da Ihi 65 ile 07 de .hilho de 2021 ll.ei n° U. I.Ui

Órgão: MUNICÍPIO DF. NFROPOLIS

Objeto: AQUISIÇAO DE SMART'TV 50

Descrição: televisão SMARTTV' .50' - televisão SMARTTV 50'

Data: 15-02/2024 13:54

Modalidade: Dispensa

SRP: N.AO

Identificação: 01105626000125-1 -000032/2024

LotcTiem: 1/1

Ata; N/A

I lüinolügação: 15/02/2024 00:00

Fome: hitps://ww\v.g(>v.hivpncp/pt-br

Quamidade; l

Unidade: UN

UF: GO

Relatório gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97,232,162)
CódiQO ValidacSo: AOOZFVubvEIJDIOtnC6cgX2nktfYPCwíqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www,bancodeprecos.com.brrcertilicadoAutenücldade?token=AQQZFVubvEIJDIOtnC6cgXZnktfYPCvwqknYUcsET3lqHU8nPim6WA%253d%253d 18/22



CANTANHEDE/MA
PROC.1311001/2024

2^8 RUB.5FLS .

Valor da Proposta FinalRar^u Social do FornecedorCNPJ

R$ 3,325.00GL SOl.UCOES I.TDA30.258.527/0001-93

●VENCEDOR*

Descrição; Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5'.lv W (ií de O? frr .Mito de MUI fld »" 14. J-Vt)

RS 3.400,00

Órgão;

Oltjeto;

12/12/2023 09:41Data:MUNICÍPIO DE D/\RC1N0P0I.IS

ILICI TANET) - Contiataçàn de empresa especializada vLsando aquisiçíif) de itens de

material permanente cumendo (eletrodftmésticos, eletrônicos e demais itetts). visando

atender e suprir a demanda na nfena dos .serviços do Centro do Referência da

Assisieiicial Social (CRAS), tie intoa>sse üu Fundo Municipal de A.ssistência Social de

Darcinópi>lis./ro.

televisão sniart TV 50 4 K PFVSOGIOAGIISK I,E!> DOl.BY AUDIO IMVOl.T -

televisão sman TV 50 4 k PTVr.0G10AGllSK l.FD DOl.UY AUDIO lUVOI.T

Modalidade: Dispensa

nAoSRP:

250R4072000123-1-000006/2023Identificação:

Lole/ltcin: 1.'3742867

Ata: N/A

Descrição:
Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

18/12/2023 00:00

hit ps:/,'www.guv.br/pncp/pt-br

1

UN

UF: TO

Valor da Proposta FinalRay^io Social do FomecedorCNPJ

RS 3.400,00G.ADIT.A COMERCIO DE PRODUFOS PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA35,231.746;'0001-90

●VENCEDOR*

De.scrição: Descrição não iiiFumiada

Item 9: NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA QUEDA DE REDE (BLACKOUT) /SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE
REDE ELÉTRICA;2220/110VOLTS;NO MÍNIMO 6 TOMADAS

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.208.BIPreço Estimado Calculado; R$ 1.208,81Percentual: -Preço Estimado; R$ 1.208,81 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

NOBREAK 1200VA PROTEÇ.^O CONTA QUEDA DE REDE (BLACKOUT)/SOBRETENS.AO DE REDE ELÉrRlCA/SUBTENSAO DE
REDE ELÉTRICA; 2220/110 VOITS; NO MÍNIMO 6 TOMADAS

1 Unidade

R.$ 1,115.00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. II An. ■õ‘‘da IN !a irs 07 Je .hiiho deM21 (l ei fi' 14 I.lll

CONSÜRCIO INITRMUNICIPAL MULTÍFINALITARIO Al.TO MÍLDIO SAO

FRANCISCO-CISAMSI'

REGISFRO DE PREÇOS PARA FTn'URA E EVE.NTUAl. AQIIISIÇ.AO PARCELADA

DE MATERIAIS. I/QUIPAMENFÜS E SUPRIMENJOS DE INFORMÁTICA PAR.A

■ATENDIMENTO AOS DIVI'RSOS SETORES DO C1SAMSI-.

NOBREAK 1200VA SENOIDAL Entrada; -Ténsão nominal de entrada: I15V /

220V (Automático): - Fai.va de íretiuência de entrada: 80 Hz; Cone.\ão de entrada:

NBR14136:2002, cabo 10 A com plugue 10", Cabo de entrada: Cabo de 1,1 in (O-

3%), plug reto tom NBR 14.136 - NOBREAK 1200VA SENOIDAI. Eiitradii; - Uvisão

nominal dc entrada: 115V220V (.Aiiiomática); - Faixa de írei]uêricia de emtada: 60 Ilz;

Conexão dc entrada: NBR14136:2(K)2. cabo 10 A com plugiie 10*, Cabo de entrada:

CabtJdc 1,1 m(*/-S%|. plug leiocom NBR 14,136 Saída:-Topologia: Linha Interativa;

Cap.itidade dc poiêiiciadosaida:l,2(X)V.A/720W, Tensão iiominal de saída 115V; Faixa

de frequência de saída: 60 Hz 1%: Corrente De Saída Máxima: 11.86 m.A; Tipo de

fomia de onda; Senoidal aproximada, Conexões de saída: (7) bateria reserva:

NBR14136:2002 e tomadas de snbreiensào Baterias & '1’empo de operação; Tipo de

bateria: Batería selada de cbumbo-ácido. I2Vcc 7Ah, 2 números; Tempo dc execução

(carga total/meia carga): 1 min/6 min; Tempo de transferência: Típico: 8 ms. Máximo; 10

ms; - Tempo de recarga típico: 6 horas para recuperação de 90% da ca[iacidade

03/09/2024 09:20Órgão; Data:

Modalidade: Dispensa

Objeto: SRP: SIM

332849Identificação:

I.ote/ltem: l-T.

Descrição:
Ata: 1 ink Ata

Fonte: www.portaklecompraspuhücas.com.hi

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: MG

0.*

.m Relalóno gerado no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP; 138.97.232.162)
sS : Côdigo Validaçaor AQQZFVubvEIJOlOInC6cgXZnl^trYPC^rwqknYUcs ET3lqHU0tíPtm6WA%3d%3d

í nnp //www.t)arK:odeprecos.com.bf/CertiticadoAuiemicidade?ioken=AQQ2FV\jbveiJOIOtnC6cgX2nktrYPCvwq|ffiYUcsET3lqHU8nPtm6WA4t2S3ttH253d 19/22
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oântanhede;ma

.■ROC .1311001 n024
RUBFLS . 2‘\

Valurda Proposta FinalCNPJ Razão Social üo Fornecedor

R$ 979,0052.994,93340001-45 EMPREENDIMF.NTOS WG I.TDA

*VCNCEDOR*

Uescríçâo: Descrição não informada

R$ 1,(M)0.ÜÜNAD.I.A M.ARINA !>1KKS12.13U.‘)58-'()ÜO!-S(i

Descrição: Descrição não íiiíortníiila

R$ 1.115,00JUUANO DE PAÜEA DA SIÍ.VA 1496724970046.700.025/0001-07

Descrição: Descrição não informada

RS 1.115,00CAMARGO & SILVA AU TOMACAO COMERCIAI LTDA13.a29,261/0(KJl-6f)

Descrição: Descrição não inlomiiiil.i

RS 1.115.00PINHEIRO E SOUZA DISTRIBUIDORA I.TDA45.785.473/0001-00

Descrição: Descrição não infonnada

R$1.115.00INEOLAB DISTRIBUIDORA LI DA02.799.407/0001-56

De.scrição: Descrição não inlonnjcJa

R.$ 1.115,0036.344.%6/0001-93 IARA RICARDO OITONI

Descrição: Descrição não ínfocinada

Preçn (Outros Entes Públiens) 2: Mediana das Propn.s(as FinaLs

fec f( iÇri s''t/ü/N i>:> de 07<ír./ií(hi) <tc 1*0^/(í n’M J

R$ 1.228.20

08/07/2024 07:57ÓiRcln:

Objeta:

Data:FUNDO MÜNICIRA! DE SAUDE DE REDRO AFONSO

SOI.TCITAÇAO rara AQUISIÇAo de MATERIAIS RERIEERICOS RARA

INSTALACAo do sistema DK SEGURANÇA COM CÂMERAS PARA ATENDI/K

AS NECESSIDADES DE SEGliRANÇA DA SECRETARI A MUNICIPAL DE SAUDE

NOBRE.AK INTELBRAS ATTIV 1200VA-220V - NOBREAK INTELBRAS .VITIV

1200V.A-220V

Modalidade; Dispensa

nAo

11772824000104-1-000028/2024

SRP:

IdeniiFicação:

Lote/Jtem:Descrição: 1.49

N/AAta:

2fVü6/2024 00:00

hups:/.'vAs-w.gov.br.-piKp/pl-br

Iloniuiogaçãu;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

1

UN

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$1.228,20LJ INFORM.ATICA E PAPELARIA EIREI.I12.665.1!9/'0001-62

●VENCEDOR*

Descrição: Descrição não informada

RS 1.283,24
Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das 1’roposias Finais

liic. íf ArI dtt í^' ir.) de <)z df luHio Jc J02I (I.ci n° 14.1.11)

Órgão:

Objeto:

29/05/2024 00:10

Pregão - Eletríinici)

nAo

87612826000190-1-000338/2024

Data:MliNiCiPlO Dl: INDEPENDENC.IA

CONTRAIAÇAO E.\CLUS1VA de EMI’RESA BE.NEFICIARIA da LC 123,'06 PAIU

PRESTAÇAO de SERVIÇtJS DE MEI.Ht.lRIA DA INFRAESTRUTÜRA DA REDE
DE INTERNET DA EMEF PRESIDEN TE GETÚLIÜ VARGAS, para Secretaria

Municipal de Educação. Cultura. Despono e Turismo, conforme descrito no Aiiexu 1 -
Tenncí de Referência iresie Eclitat. alravc.s dci Processo de Licitação n'' 295/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico n" 42/2024, ii|so menor preço por Ime. com entrega

integral. .imw(?s do site wwu-.pregacxinlinebanrisul.com.br

NOBREAK 1200VA, - NOBREAK 1200VA,

Mudalidadc:

SRP:

Ideniilicação:

Lote/ltciu; 1/2

N/AAla:

1.1/06.42024 00:(H)

htips;-'/www.gov.br/pncp/pi-br

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade; un

Descrição:

UF: RS

Relaióno gerado no dia 18411/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
côdiQO Validação: AQOZFVubvEIJOIOmC6cgXZnlnrYPCv«vqKfiYUcsET3lqH USnPtm6WA%3d%3d _					
nttn:4/www.bafKodepfeco8.com.br/CertificadoAutenticidade?ioken=AQQZFVubv£IJOlOinC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsEr3lqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 20/22



CANTANHEDE/MA

PROC .1 31 1 0 0 1 / 2024
30 RUBFLS .

Valor da Proposta FinaiRazão Social do FornpccdorCNPJ

RS 1,283,24M. L, \V. CARRARD LTDA47.728.7ri:V()()()l-28

●VENCEDOR*

Descrição: Descrição não iníomucla

íts
Relatório geraOo no dia 18/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
cóOiBOValidaçao:AQQZFVubveiJOIOmC6cgXZnWtrYPC^iwqknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%30%3d		
tittc://www.bancodepfecos.com.bf/CertificadoAutentlcidade?token=AQQZRAJbvEIJCIOinC6cgX2nkuYPCwgknYUcsET3lqHU8nPtm6WA%253d«253d 21/22

BR:



CANTANHEOE/MA

PROC . 1311001 nOZ4

FLS . RUB.3^

Extrato de fontes iitilizadns neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de treçt» é uma soiuç^ ^nOIógka qiie atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em L^b vigentes, Instruções

Nonuaiívas, Acórdãos, Rcgulomcnios, Decmos c Pmtarias. Sendo t^lni, por reunir diversas fontes govcnwimMiiais, complementares c siiçs
de dominio amplt^, q sistema não é considerado uma fonte e, sim, um melo pam qwc as praquisas sejam realbardas de forma segura, ágil e
dk3^.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Conipras.gov.br

u-wv.gov.br/compras/pt-br

Daia: 10/07/2024 09:02:27

Acessar a fonte aç]i!l

2 ● I.icitanei - I.ícitações Cletrònicas 4.0

liciuinet.com.hr

Data: 10/07/2024 09:07:57

Acess.ir a fome âfluí

3 - Porial de Compras Publicas

wwu. pnrlalderompraspubIicas.com.br

Dow; 18/11/2024 }4:21:00

Acessar a fonte agui

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas

lutps;//u-u’w.gov.l)r/pncp/pl*br

Dow; 10/07/2024 09:01:46

Acessar a fonte âgui

Dow; 10/07/2024 11:45:19

Acessar a fonte âfiui

5 - Tribunal de Comas do Estado do Rio Grande do Sul

mtps://porial.tce.r5.gQv.hr/aplicprQd/f?p-50500:3:::NO:::

Relatório gerado no dia 10/11/2024 14:26:45 (IP: 138.97.232.162)
Código Validação: AQQZFVubveiJDIOinC6cgXZnktrYPCvwqknYUcsET3lqHU 8nPim6WA%3d%3d
http://www.barKodepr ecos.com.t3r/CertificadoAutenticidau}e?tokefi=AQQ2PVubvEIJOIOtnC6cgXZnktrYPCvwqknYUcseT3lqHU8nPtm6WA%253dSt253d 22/22



CANTANHEOE/MA

PROC .1 31 1 0 0 1 / 2 024
FLS . RUB. X3^2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete do Presidente, estamos encaminhando em anexo, a pesquisa de preços,

objetivando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e

Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA.

Informamos que o valor médio total apurado foÍ de R$ 41.182,10 (quarenta e um mil, cento e oitenta e dois

reais e dez centavos).

Cantanhede/MA, em 18 de novembro de 2024.

^êoocM (Zi/e»ri PaÍh ^
Celso Antônio Alves Pinheiro

Câmara Municipal de Cantanhede

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEÜE/MA
23^)7-1791

PROC . 1311001/2024

FLS . 3 3i RU8 .

2lTo9-1952'

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

MEMORANDO

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024

À Senhora

Raquel Coimbra de Souza
Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Cantanhede/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação
Orçamentária suficiente para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
- MA, no valor médio estimado de R$ 41.182,10 (quarenta e um mil, cento e oitenta e dois reais e dez
centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à
disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

RaimundoNo

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEOE/MA

PROC . 1311001/2024

FLS.

23-07-1791

RUB .

24-09-19&2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

Ao Excelentíssimo

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara Municipal
Cantanhede/MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e
Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede — MA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21
alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento

das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária
para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO DE 2024

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado, correrão à conta da
dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, constante da Lei Orçamentária Anual,
para o

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

VALOR: R$ 57.000,00

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
VALOR: R$41.000,00

e suas

exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação programática:

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no
Plano Plurianual do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024

●>-

za

CRC: MA 013094/0-5

Contadora

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



CANTANHEDE/MA

PROC . 1311001/2024

FLS. 35- RUB.^

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Ao Excelentíssimo

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara

NESTA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIQ-FINANCEIRQ

Declaro, para os fms no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de Setembro de
estimativa de impacto orçamentário-fmanceiro da contratação2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, ^ i ● j j-

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa
de licitação, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos
e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA, tem
índice de comprometimento orçamentário-fmanceiro de 5,47% no elemento de despesas 3.3.90.30.00 Material
de consumo e 100% no elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente.

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024

o
za

CRC: MA 013094/0-5

Contadora

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146



CANÍANHEOe/MA
23-07-1791

PROC.1 3 1 1 0 0 1 / 2 0 2 4

FLS. RUB.^

24-0919S2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Raimundo Nonato Nunes Martins, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente
objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede .. ,●

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível coni ° Phno
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo medio estimado de R$ 41.182,10
(quarenta e um mil, cento e oitenta e dois reais e dez centavos).

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024.

í

artfíísRaimundo Noi

Presidente dá Câmai

Oiiiwr

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEDE/MA

PROC. 131100I/7024

FLS . 3 RUB .

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e

Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede -

MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de

2024.

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024.

nalferNuíTe^ Marfins
Presidánte^a Câmara

Raimundo

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



CANTANHEÜE/MA
23-07-1791

PROC . 1311001/?024

FLS. R\}B.2Í

24-09-1952 .

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Memorando

Cantanhede/MA, 21 de novembro de 2024.

ílmo. Sr.

Celso Antônio Alves Pinheiro

Presidente da CPL

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e rubricas orçamentária,
elaboração do Termo de Referência para que possamos prosseguir com o processo dee solicita-se a

contratação.

Atenciosamente,

Raimundo NbripTG
Presidente d4 Câmaik

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEOE/MA

PROC . 1311001/2024
FLS. RUB . ^

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Memorando

Cantanhede/MA, em 25 de novembro de 2024.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA
^ Nesta.

Apresenta-se o Tenno de Referêneia anexo, para aprovação e autorização com o objeto Contratação
de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede — MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, defímçao
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cnterio
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento
do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

O-

Presidente da CPL

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



23-07.1791
CANÍANHEOE/MA

■V PROC . 1311001/?024

FLS, RU8.^
24-09-1852

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

TÉIM^E

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de novos móveis e equipamentos visa proporcionar um ambiente de trabalho mais
confortável e ergonômico para os servidores e vereadores, o que pode resultar em maior produtividade e
satisfação no trabalho:

Com 0 passar do tempo, os móveis e equipamentos tendem a se desgastar ou se tomar obsoletos. A
atualização é necessária para acompanhar as exigências atuais de funcionalidade e segurança, além de garantir
que a Câmara esteja equipada com tecnologia moderna que suporte as atividades legislativas. Equipamentos
modernos, como computadores, impressoras, sistemas de som e outros dispositivos, são essenciais para
agilização dos processos administrativos e legislativos, facilitando a comunicação, o arquivamento de
documentos e a realização de sessões e reuniões.

2.1.1

2.1.2

a

A Câmara Municipal deve estar equipada para atender ao público de forma adequada e eficiente,
ambiente acolhedor e funcional para os munícipes que

2.1.3

Móveis e equipamentos adequados garantem um

procuram a Câmara para resolver suas demandas.

^ 3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto através de consulta a Ferramenta Banco de Preços, na qual consta a
média dos valores praticados em outros órgãos da administração pública, o que gerou a média de preços
conforme tabela abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTQTDEDESCRIÇÃO UNIDADE
ITEM

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski	
Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta
Com Estofado De Couro Sintético	

Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

R$ 14.497,10R$ 1.449,7110Unidades
1

R$ 1.517,66R$ 1.517,661Unidade
2

R$ 1.609,99R$ 1.609,99Unidade
3

R$ 1.078,47R$ 1.078,471Unidade
4

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEDE/MA
I aS-07-1791

PROC . 1311001/?024
N

RUB . ^FLS .

244)«-|9S2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor

rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio.

R$ 13.311,34R$ 6.655,672Unidade5

Computador All In One Ultra tela mínima de
23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória

R$3.190,94R$3.190,941Unidade6

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110,L3210, L3250
R$ 1.376,12R$ 344,034Unidades7

TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV
R$3.391,67R$3.391,671Unidade

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA
QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÃO
ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE REDE
ELÉTRICA; 7200 VOLTS, 110 VOLTS;
NO mínimo 6 TOMADAS

REDEDE R$ 1.208,81R$ 1.208,811Unidade9

R$ 41.182,10

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

entidades da Administração Pública seguem5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional,
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços,

^ compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participaçao de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988.5.3.

(:■)

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos

cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
exigências de qualiifcação técnica e

os

concorrentes, com

lei, 0 qual somente permitirá as
econômica indispensáveis àgarantia do cumprimento das obrigações.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146
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5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e
contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da
Lein° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras,
atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de novembro
de 2024, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centavos).

está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente,5.6. O valor total estimado para a contratação

tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da presente contratação.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com
14.133/2021.

6.1. Nos casos

a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n

CONTRATO

O eontrato terá vigência até o término do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei n“ 14.133/2021.

7.

7.1.

8. DA FORMA DE FORNECIMENTO

necessidades da Secretaria Contratante, mediante8 1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as
Ordem de Compra, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da mesma.

8.2. A contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nos locais indicados nas respectivas ordens
de compras, que serão emitidas pelo órgão contratante.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146



CANTANHEOE/MA

PROC . 1311001/2024

FLS . RUB . ^

23-07-1791

24-09-1982

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela Câmara
Municipal de Cantanhede//MA.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

^ 10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

apresentação da Nota Fiscal10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA11.

implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis àespécie,Além dos casos comuns,

cabe exclusivamente à Contratada:

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE,

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu
término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

, sociais.

condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo11.8- Manter as

prazo de execução contratual;

^ 11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária

12.

e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo é R$ 31.262,00 (trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois
13.

13.1.

reais).

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA14.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede . . .

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

Ato Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Atestado de Capacidade Técnica Operacional;

Cantanhede/MA, 25 de novembro de 2024.

Presidente da CPL

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade todas as

especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do
contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, ficando afastado qualquer predominância de

complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado

- possui todas as informações necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a

contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Cantanhede/MA, 25 de novembro de 2024.

Raimundo ne:

Presidenta da Câmari

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1311001/2024, com Documento de Formalização
da Demanda datado de 13/11/2024, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu, Raimundo Nonato Nunes Martins, Presidente da Câmara Municipal do
município de Cantanhede/MA, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa de licitação
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais,

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP,
c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Justificativa;

j) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

DO OBJETO2.

fornecimento de Móveis,- DESCRIÇÃO; Contratação de empresa especializada para

Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
-MA.

o

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal

3.

nT 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 41.182,10 (quarenta e um
dez centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

mil, cento e oitenta e dois reais e

conta dos recursos específicosAs despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por
da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixoconsignados no orçamento

especificado;

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL (98) 3462-1146
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO; 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.133/2021 eDemaisepígrafe está fundamentado na Lei n'O procedimento de dispensa de licitação em
Legislações Pertinentes.

2024.Cantanhede/MA, 26 de novembro

irtinsRaimundo ^		
Presidente da Ckmàra Mun^ipal

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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AUTORIZAÇÃO

Eu, Raimundo Nonato Nunes Martins, Presidente da Câmara Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
- MA, conforme processo administrativo n° 1311001/2024.

Cantanhede/MA, 26 de novembro de 2024.

Raimundo

President

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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DISPENSA N*’ XXX/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e
Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede — MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 41.182,10 (QUARENTA E UM MIL, CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX/2024

Até XX/XX/2024

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ XXX/2024

●ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHAO,
CNPJ 63.440.689/0001-95, com sede na Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,

1.1.

.--N inscrita sob o n'

Cantanhede/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01
de julho de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração TORNA PUBLICO o interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E1.3. DO LOCAL, DATA E

DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXX/2024

PROCESSO ADM:N°. 1311001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/XX/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os . . o
XX/XX/XXXX na Câmara Municipal de Cantanhede/MA, situado Av. Deputado Líster Caldas, n
1544, Centro, Cantanhede/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h, em dias
uteis ou pelo e-mail: cDlcmcantanhede2023@gmaiL

dias XX/XX/XXXX à

com

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Camara
Municipal de Cantanhede - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos,

mil, cento e oitenta e dois

0

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 41.182,10 (quarenta e um
reais e dez centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

AV. DEP. líster CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

^ 3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Cantanhede, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico,

vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

com

em

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao Presidente da
CPL, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

nas

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitaçao,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com, o qual devera
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participaçao
no procedimento de Dispensa de Licitação n° XXX/2024; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jiirídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotaçao)
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Cantanhede/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/docum entos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os precertos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo Presidente da LPL.

^ 4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4 5 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual
em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e numero total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar.

4 5 I Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, numero do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta
de preços e, ainda, as seguintes informações:

4 5 2 1 Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta ern algarismo
e,' preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto.

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contrataçao
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referencia, Anexo 1 do
presente AVISO.

4 5 2 4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitaçao, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando as informações
técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM .

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.
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4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for 0 seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. O Presidente da CPL examinará a proposta de preços/cotação , que deverá atender aos requisitos deste
AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de contratação
direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou
de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI;

^ 5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

ou

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com

^ a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-fínanceira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualifícação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua

responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de fuma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo

imposição legal;
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5.10.4. O Presidente da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Presidente da CPL considerará o proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Presidente da CPL fará a apreciaçao
dos documentos neles contidos.

^ 62 0 Presidente da CPL decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6 3 As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão
ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Administração, para verificar se as condiçoes
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado ao Presidente da CPL solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação
aceitá-los a seu exclusivo critério,

consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos

proponente, se assim julgar conveniente, eao

6.5. Serão

neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

^ 7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação
empresa proponente detentora da proposta de menor i>re£o, cuja documentação de habilitaçao atenda as
exigências deste AVISO e seus anexos.

,a

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e
propostas.

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,
demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de9.1. O prazo e

licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo 1 do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede, classificada conforme abaixo especificado:no

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as

condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12,6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei n“ 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

^ 13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e14.1.1 Nomear Gestor e

fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a

não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nmesma

14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n 14.133/2021,

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato,

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n° 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n 14.133/2021,

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes
proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do
objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,

ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com
a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n 14.133/2021,

na

as
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14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido,

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários,

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que devera responder
pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou do^o
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaçao contraUial, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

as

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadaçao
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
. fornecimento, total ou parcialmente, a

recusar os materiais empregados que julgar

14.2.12. Propiciar todos os
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
inadequados;

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele14.2.13. Manter, durante toda a execução ^
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referencia,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso,

meio de crachá, além de
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14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
compromisso de fornecimento dosde Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

^ quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que.

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,

^ 15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeeução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

15.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1
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15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
^ devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei rf 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente,
0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de \° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

15.12.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

^ cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Presidente da CPL poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Presidente da CPL, de segunda a sexta-feira,
em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

16.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Cantanhede/MA, situada à Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA | Tel.: (98)
34661210, de 2^ a 6^ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
fcmcantanhede.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
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Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Cantanhede/MA, XXXXXXXXXXXXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*^ XXX/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de

^ Cantanhede - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

ambiente de trabalho maisA aquisição de novos móveis e equipamentos visa proporcionar um2.1.4

confortável e ergonômico para os servidores e vereadores, o que pode resultar em maior produtividade e
satisfação no trabalho:

Com 0 passar do tempo, os móveis e equipamentos tendem a se desgastar ou se tomar obsoletos. A
atualização é necessária para acompanhar as exigências atuais de funcionalidade e segurança, além de garantir
que a Câmara esteja equipada com tecnologia moderna que suporte as atividades legislativas. Equipamentos
modernos, como computadores, impressoras, sistemas de som e outros dispositivos, são essenciais para
agilização dos processos administrativos e legislativos, facilitando
documentos e a realização de sessões e reuniões,

2.1.5

a

comunicação, o arquivamento dea

A Câmara Municipal deve estar equipada para atender ao público de forma adequada e eficiente.2.1.6

Móveis e equipamentos adequados garantem um ambiente acolhedor e funcional para os munícipes que
procuram a Câmara para resolver suas demandas.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto através de consulta a Ferramenta Banco de Preços, na qual consta a
média dos valores praticados em outros órgãos da administração pública, o que gerou a média de preços
conforme tabela abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski	
Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta
Com Estofado De Couro Sintético

R$ 14.497,10R$ 1.449,71Unidades 101

R$ 1.517,66RS 1.517,661Unidade2

R$ 1.609,99RS 1.609,991UnidadeImpressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank3
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Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

R$ 1.078,47RS 1.078,47Unidade 14

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor
rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio. 	

R$ 13.311,34RS 6.655,672Unidade5

Computador All In One Ultra tela mínima de
23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110, L32I0, L325Q	
TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV	
NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA

REDE (BLACKOUT)
REDE

DE REDE

ELÉTRICA; 7200 VOLTS, 110 VOLTS;
NO mínimo 6 TOMADAS

R$ 3.190,94RS 3.190,941Unidade6

R$ 1.376,12R$ 344,034Unidades7

R$3.391,67R$3.391,671Unidade

QUEDA DE
/SOBRETENSÃO
ELÉTRICA/SUBTENSÃO

DE R$ 1.208,81R$ 1.208,811Unidade
9

R$41.182,10

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. 11, da Lei n° 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

4.1.

5.

entidades da Administração Pública seguem

advinda do dispositivo constitucional,
As contratações realizadas pelos órgãos e

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços,
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi 0 meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;

5.2.

5.3.

(.:)

legislação, as obras,-XXI - ressalvados os casos especificados

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos

na

os
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cláusulas que estabeleçam obrigações deconcorrentes,

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. ”

com

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e
contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
— Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da

Lein° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de novembro
de 2024, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente,
tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da presente contratação.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com
a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n 14.133/2021.
6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até o término do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.

8, DA FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Contratante, mediante
Ordem de Compra, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da mesma.

8.2. A contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nos locais indicados nas respectivas ordens
de compras, que serão emitidas pelo órgão contratante.
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DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela Câmara
Municipal de Cantanhede//MA.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência,

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA11.
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmeníe pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu
término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária

12.

e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é RS 31.262,00 (trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois
reais).

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

Ato Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Atestado de Capacidade Técnica Operacional;

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2024.

Prezado senhor,

proposta relativa a dispensa dePela presente, submetemos à vossa apreciação
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação

a nossa

se

definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail;	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços; R$

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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)■Valor global: R$ (

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBALQTDUNDITEM DESCRIÇÃO

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

dede( ),

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/2024

ANEXO III

“MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 1311001/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N”
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E
A EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Av.
Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n“ 63.440.689/0001-95, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Raimundo Nonato
portador do CPF sob o n° 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n‘’ XXXXXX, doravante jienominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 1311001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos --
inciso II do artigo 75 da Lei Federal N^14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃQ
^ PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contrataçao de empresa

fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de informática para atender asespecializada para o
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇAO N
XXX/2024 e planilha abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTQTDEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski

10Unidades

Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta
Com Estofado De Couro Sintético

1Unidade2

1UnidadeImpressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank3

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete; em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

1Unidade4

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
TEL. (98) 3462-1146
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AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor

rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio.	

Computador AH In One Ultra tela mínima de
23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória

Unidade 25

Unidade 16

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110, L3210, L325Q	
TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV

Unidades 47

Unidade 18

NOBREAK I200VA PROTEÇÃO CONTA
QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÀO DE REDE
ELÉTRICA/SUBTENSÀO DE REDE

ELÉTRICA; 7200 VOLTS, IIO VOLTS;
NO MÍNIMO 6 TOMADAS	

Unidade 19

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FQRNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n'" 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Câmara de
Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato,
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente
entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

a

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

o

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de

^ habilitação exigidas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto
a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da
contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n“ 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO:

n°14.133/2021;

Modificar ou rescindir linilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DEcom a proposta aceita, conforme inspeções a
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados a
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

serem

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrênciasPARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:
relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

os

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo
de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

^ pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

no seu corpo a

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

^ PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.ao

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total

considerar a medida necessária, e recusar os materiaisou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que
empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na
Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido,

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

ao

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

^ PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

ao

ao

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem

efetuados.

ser

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

A PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se oprocesso

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela conduta do proponente,
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

sideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146

Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1” de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 12.846,
de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

^ PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem

de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Orgão,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

no curso

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1°
de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO ECLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o
gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;
execução do ajuste, como preposto: (nomePARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na

completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÀO E A EMPRESA
CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei
Complementar n” 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede - MA, dede

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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MEMORANDO

Cantanhede/MA, 28 de novembro de 2024

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo

administrativo n° 1311001/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação 004/2024, tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de
Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede — MA, nos termos do art. 53,
da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Raimundo Nona (irNinrerT

Presidente^da Câmad
a

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N”: 1311001/2024

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

I - CARACTERIZAÇÃO

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

DIRETA. DISPENSACONTRATAÇAO
ELETRÔNICA. LEI FEDERAL N 14.133/21, ART

75, INCISO II. CONTROLE PREVENTIVO DA
LEGALIDADE DO ART. 53. OBSERVÂNCIA
DAS NORMAS DE PRINCÍPIOS NORTEADORES

DA LICITAÇÃO.

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Cantanhede - MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes
elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de legalidade,
conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso III, da Lei n 14.133, de
2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional para a
realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a efetiva concretização
dos princípios basilares que regem a Administração Pública, conforme elencado no art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem exceções à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a administração. Tais exceções
estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n°. 14.133/21, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade
e dispensa de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a dispensa de
licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos de contratação direta não
dispensam a observância de um procedimento formal prévio, com a apuração e comprovação da
hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante procedimento administrativo que
atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/21.

requisitos necessários para fms deos

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com 0 compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a presença da
definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo, estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida
no artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 (artigo 72, inciso II), estando este, por conseguinte, justificado
(art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
0 compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado
(orçamento, documentos de habilitação e certidão de regularidade fiscal), ora anexados, comprovam
que a empresa preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária nos termos do
artigo 72, inciso V, da Lei 14.133.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da
aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise
de mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos do processo
se encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja melhor preço, estando
assim atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que foram
atendidos os preceitos legais necessários.

com

Cantanhede - MA, 02 de dezembro de 2024.

TRO.AV. DEP. LISTER

TEL. (98) 3462-1146
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DISPENSA N** 002/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e
Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede — MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 41.182,10 (QUARENTA E UM MIL, CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 05/12/2024

Até 09/12/2024

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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AVÍSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 002/2024

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO,
inscrita sob o n” CNPJ 63.440.689/0001-95, com sede na Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,

Cantanhede/MA, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu § 3“, da Lei Federal n° 14.133, de 01
de julho de 2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do
objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO o interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO;

1.2.

DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADM:N°. 1311001/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 09/12/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 05/12/2024 à 09/12/2024 na
Câmara Municipal de Cantanhede/MA, situado Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,
Cantanhede/MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das 14:00h às 18:00h, em dias uteis ou pelo e-
mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com				

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Cantanhede - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 41.182,10 (quarenta e um mil, cento e oitenta e dois
reais e dez centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

AV. DEP. líster caldas - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subítem 12.2 deste AVISO,
pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta,
desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no item
6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Cantanhede, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, aO Presidente
da CPL, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação,
deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com, o qual deverá
conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação
no procedimento de Dispensa de Licitação N° 002/2024; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:
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4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, realizando o
protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara Municipal de Cantanhede/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/docum entos exigidos no item 4.5 deste AVISO, e
Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o recebimento
dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os preceitos
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelO Presidente da CPL.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, elaborado em
conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio usual
em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões,
encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente
datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo
constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na proposta
de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em algarismo
e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do
presente AVISO.

4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a
aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações
técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

os
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4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão
considerados como aceitos para efeito dejulgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu títuio ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o
preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. O Presidente da CPL examinará a proposta de preços/cotação , que deverá atender aos requisitos deste
AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedimento de contratação
direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente
(no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de micro
empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou
de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa,
fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF),
se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
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5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
a Fazenda Municipal.

com

CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n“ 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O atestado deverá ser

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
ou servidor responsável, com expressa

impresso em

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
indicação de seu nome completo e cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal;

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;
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5.10.4. O Presidente da CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispositivo
deste AVISO e seus anexos, O Presidente da CPL considerará o proponente inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1, Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, O Presidente da CPL fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

6.2. O Presidente da CPL decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) empresa(s),
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos
exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO, poderão
ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Administração, para verificar se as condições
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado ao Presidente da CPL solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da documentação

ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os itens exigidos
neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Licitação, a

empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de habilitação atenda às
exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa de
licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede, classificada conforme abaixo especificado:no

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste AVISO e as

^ condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses, contado da
data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art.
106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

* 13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:
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14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser

prejudicial à saúde dos usuários;

na

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a
estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°mesma nao cumpra o

14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos da
Lei n" 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações constantes na

proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes
de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços do
objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA,

ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo com
a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n 14.133/2021,

as
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14.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente
contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
características dos serviços;

14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,
ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo
de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n*’ 14,133, de 2021, a Contratada que.

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

^ 15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1
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15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens 15.1.2
ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou

profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do proponente,
0 Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Pde agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

15.12.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos, pois a
simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações
de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Presidente da CPL poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que
tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Presidente da CPL, de segunda a sexta-feira,
em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Cantanhede/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de Vereadores de
Cantanhede/MA, situada à Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA | Tel.: (98)
34661210, de 2^ a 6"* feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão
(cmcantanhede.ma.gov.brL onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço.

16.6.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
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Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Cantanhede/MA, 03 de dezembro de 2024.

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de novos móveis e equipamentos visa proporcionar um ambiente de trabalho mais2.1.7

confortável e ergonômico para os servidores e vereadores, o que pode resultar em maior produtividade e

satisfação no trabalho:

2.1.8 Com o passar do tempo, os móveis e equipamentos tendem a se desgastar ou se tornar obsoletos. A

atualização é necessária para acompanhar as exigências atuais de funcionalidade e segurança, além de garantir

que a Câmara esteja equipada com tecnologia moderna que suporte as atividades legislativas. Equipamentos

modernos, como computadores, impressoras, sistemas de som e outros dispositivos, são essenciais para a

agilização dos processos administrativos e legislativos, facilitando a comunicação, o arquivamento de

documentos e a realização de sessões e reuniões,

2.1.9

Móveis e equipamentos adequados garantem um ambiente acolhedor e funcional para os munícipes que

procuram a Câmara para resolver suas demandas.

A Câmara Municipal deve estar equipada para atender ao público de forma adequada e eficiente.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto através de consulta a Ferramenta Banco de Preços, na qual consta a

média dos valores praticados em outros órgãos da administração pública, o que gerou a média de preços
conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski
1 Unidades R$ 1.449,71 R$ 14.497,1010

Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta
Com Estofado De Couro Sintético

2 Unidade R$ 1.517,66 R$ 1.517,661

3 Unidade R$ 1.609,99Impressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank R$ 1.609,991
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Bebedouro Tipo coluna para garrafâo 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

R$ 1.078,47R$ 1.078,47Unidade 14

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor

rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio.

R$ 13.311,34R$ 6.655,67Unidade 25

Computador All In One Ultra tela mínima de
23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória

R$3.190,94RS 3.190,94Unidade 16

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110, L3210, L3250
R$ 1.376,12R$ 344,034Unidades7

TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV
RS 3.391,67RS 3.391,67Unidade 18

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA
QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÃO DE REDE
ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE REDE

ELÉTRICA; 7200 VOLTS, 110 VOLTS;
NO MÍNIMO 6 TOMADAS	

RS 1.208,81RS 1.208,81Unidade 19

R$41.182,10

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional,
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços,
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
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cláusulas que estabeleçam obrigações deconcorrentes,

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação técnica e
econômica indispensáveis àgarantia do cumprimento das obrigações. ”

com

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da
Lei rf 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

atualização do valor conforme Decreto 11.871 de 29 de novembro
de 2024, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação vigente,
tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para a efetivação da presente contratação.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com
a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até o ténnino do exercício financeiro vigente, podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE FORNECIMENTO

necessidades da Secretaria Contratante, mediante8.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as

Ordem de Compra, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da mesma.

8.2. A contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nos locais indicados nas respectivas ordens
de compras, que serão emitidas pelo órgão contratante.
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DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pela Câmara
Municipal de Cantanhede//MA.

9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material
que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à espécie,
cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução
dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por
todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu

término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada
pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem

ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 3 0 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária
e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo é R$ 31.262,00 (trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois

13.

13.1.

reais).
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PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA14.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

Ato Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Prova de Regularidade perante
Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
Atestado de Capacidade Técnica Operacional;

Fazenda Municipal;

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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CNPJ: 63.440.689/0001-95

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no AVISO.

I. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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CNPJ: 63.440.689/0001-95

)●Valor global: R$ (.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBALITEM DESCRIÇÃO QTDUND

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

dede( ),

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



CANTANHEOE/MA

P R 0 C . 13110 01 / 2 0 2 4
1 O ^ R U B . 5

23-07-1791

■V
FLS .

24-091952

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2024

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO K XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311001/2024.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
XXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E
A EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Av.
Deputado Líster Caldas, rf 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob rf 63.440.689/0001-95, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Raimundo Nonato Nunes Martins,
portador do CPF sob o n° 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n° XXXXXX, doravante ^denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N°
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 002/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo 1311001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2024 e planilha abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNTQTDEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski	
Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta
Com Estofado De Couro Sintético	

Impressora Multifimcional 3 Em 1 Ecotank

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L,
Especificação: Características mínimas:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

10Unidades1

1Unidade2

1Unidade3

1Unidade4
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AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000
BTU/H, versão frio, 220 v, compressor

rotativo, cor do painel branco ou gelo,
controle remoto sem fio.

Unidade 25

Computador All In One Ultra tela mínima de
23 pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória

Unidade 16

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110, L3210, L3250
Unidades 47

TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV
Unidade 1

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA
QUEDA DE REDE (BLACKOUT)
/SOBRETENSÃO DE REDE

ELÉTRICA/SUBTENSÀO DE REDE

ELÉTRICA; 7200 VOLTS, 110 VOLTS;
NO mínimo 6 TOMADAS

Unidade 19

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXX), que será
executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Câmara de
Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra.

CLAUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

^ A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente
entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido 0 recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

AV, DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto
a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = ( 6 / 100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da
contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
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orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n^^ 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
nU4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
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com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-Ihe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo
de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de

natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar

no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)
Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade

de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na

Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

ao

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
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disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

_ PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.
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● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão
ser aplicadas à CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Órgão,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINCÀO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1°
de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO ECLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei rf 14.133/21, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará formalmente, o(s)
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servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o

gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA

CONTRATADA:

PARAGRAFO UNlCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual

distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede - MA, de de

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

ART. 75, INCISOU, § 3°DA LEI FEDERALN° 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 63.440.689/0001-95,
nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14,133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de
Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA, conforme quantidades, condições e
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias
05/12/2024 à 09/12/2024 na Câmara Municipal de Cantanhede/MA, situada na Av. Deputado Líster Caldas, n° 1544, Centro,
Cantanhede/MA, em dias uteis ou pelo e-mail: cplcmcantanhede2023 @gmail.com, conforme especificações e normas contidas no

Aviso de Contratação Direta, disponível no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cantanhede:
www.cmcantanhede.ma.gov.br/, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado. Esclarecimentos adicionais
pelo e-mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com. Cantanhede/MA, 03 de dezembro de 2024, Raimundo Nonato Nunes Martins,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cantanhede/MA.
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 002/2024, do tipo
Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Câmara e Diário Oficial da
Câmara Municipal.

Cantanhede/MA, em 04 de dezembro de 2024.

/,

Raimundo

Presidente da C^àra Municipal

lato

\
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fms que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Aviso de
Contratação Direta, Dispensa de Licitação N° 002/2024, datado de 03 de dezembro de 2024, no Mural de
Avisos desta Câmara nele ficando pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.

A referida contratação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA.

Cantanhede/MA, em 04 de dezembro de 2024.

✓

Raimundo N^hafo4Suncg~Mártw
Presidente daCâmara Municipal
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°
63.440.689/0001-95, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de julho
de 2021, torna público a quem interessar, que realizará a Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cantanhede - MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A
proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias 05/12/2024 à 09/12/2024 na Câmara Municipal
de Cantanhede/MA, situada na Av. Deputado Líster Caldas. n° 1544, Centro. Cantanhede/MA, em dias uteis ou pelo e -

mail: cplcmcantanhede2023@gmail.com, conforme especificações e normas contidas no Aviso de Contratação Direta,
disponível no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Cantanhede: www.cmcantanhede.ma.gov.br/, bem
como por meio de solicitação feita ao endereço de E -mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e -mail:
cplcmcantanhede2023@gmail.com. Cantanhede/MA, 03 de dezembro de 2024, Raimundo Nonato Nunes Martins,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cantanhede/MA.
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 13 de novembro de 2024, com vistas à Seleção da proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede - MA.

Encaminhem-se os autos a coordenadoria de licitação, o presente processo de contratação, para recebimento e

análise das propostas de preços apensadas ao processo, bem como propostas adicionais que por ventura sejam

encaminhas para compor o processo de contratação em pauta.

Cantanhede/MA, 04 de dezembro de 2024

Raimundo Nonato Nunes Martins

Presidente da Câmara Municipal
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N° 002/2024, as
Propostas de Preços adicionais.

Cantanhede/MA, em 09 de dezembro de 2024.

Celso Antônio Alves Pinheiro

Presidente da CPL
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ n" 00.570.356/0001-60
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

Prezados Senhores,

1, Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei
Complementar n°147/2014, da Lei n° 14.133/2021, e das cláusulas constantes do Edital.

2. Propomos à Câmara Municipal de CANTANHEDE - MA.
DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

NOME FANTASIA: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 00.570.356/0001-60 INSC. ESTADUAL: 12.754287-6

OPTANTE PELO SIMPLES: SIM (X) NÃO ( ) E-MAIL: ridesousa@gmail.com
ENDEREÇO: AV. dos Holandeses, n° 02, Ed. Tech Office, sala 810, Ponta da Areia. São Luís - MA.

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO; ROSILENE LOPES DE SOUSA

RG: 0386860820106 SESP/MA CPF; n° 225.823.713-00

ENDEREÇO: RUA MONÇÃO, SN. APTO 401, EDF DUBAI RESIDENCE, BLOCO TORRE SAFIRA,
JARDIM RENASCENÇA

DADOS BANCARIOS:

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 2954-8

CONTA CORRENTE: 63875-7

FAVORECIDO: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

VALOR TOTALVALOR UNTQTDEUNIDADEDESCRIÇÃO

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim Preta

Base Ski				
Cadeira tipo presidente Ergonômica Preta Com
Estofado De Couro Sintético			

ITEM

R$ 14.000,00R$ 1.400,0010Unidades
1

R$ 1.480,00R$ 1.480,001Unidade
2

R$ 1.550,00R$ 1.550,001UnidadeImpressora Multifuncional 3 Em 1 Ecotank3

Bebedouro Tipo coluna para garrafão 20L,
Especificação:
Gabinete: em plástico polipropileno de alta
resistência sem emendas; Base: em plástico

polipropileno de alto impacto;

mínimas:Características
R$ 1.050,00R$ 1.050,001Unidade

4

AR CONDICIONADO SPLIT SISTEMA

INVERTER, Capacidade mínima 24.000 BTU/H,
versão frio, 220 v, compressor rotativo, cor do
painel branco ou gelo, controle remoto sem fio.

R$13.160,00R$ 6.580,002Unidade
5

Computador All In One Ultra tela mínima de 23
pol, no mínimo processador 15, 8 GB de
memória ram, SSD 512 GB de memória	
Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150, L3110,

L3210, L3250		
TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE 50

POLEGADAS ANDOID TV

R$3.100,00R$3.100,001Unidade
6

R$ 1.340,00R$335,004Unidades
7

R$3.370,00R$ 3.370,00Unidade 1
8

ED. TECH OFFICE, SAIA 810

AV DOS HOLANDESES, 02 - PONTA D'AREIA
SÂO LUÍS - MA

(98) 3226-5825
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k
EMPREENDUIENTOe

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO CONTA QUEDA
DE REDE (BLÀCKOUT] /SOBRETENSÃO DE
REDE ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE REDE
ELÉTRICA: 7200 VOLTS, 110 VOLTS; NO
mínimo 6 TOMADAS

R$ 1.180,00R$1.180,00Unidade 19

Nossa PROPOSTA READEQUADAtem preço total de R$ 40.230,00 (quarenta mil, duzentos e trinta reais).

A empresa R. L. DE SOUSA EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 00.570.356/0001- 60, por intermédio de seu representante iegai abaixo
identificado, para todos os efeitos iegais e administrativos, sob as penas da iei, DECLARA;

1 - ESTÃO iNCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRiBUTOS E ENCARGOS FISCAiS, SOCiAlS, TRABALHISTAS, PREViDENCiÁRiOS E COMERCiAiS E. AiNDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALiDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE - MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIROGRAU.
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ALMOXARIFADO CENTRAL, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÂ QUALIDADE,

a DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE. AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS

PREÇOS E PRAZOS ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS
ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO, AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONALEINTEGRALMENTE;

7, DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA
EMPRESA AO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS
POSTERIORES;

a DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU
DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADECONTRATANTEOU RESPONSÁVELPELA LICITAÇÃO, CONFORME ART.9 DA LEI
8.666/93, E NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA,
OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;

9. DECLARAMOS, AINDA. SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL, CONFORME LEI N» 14.133/21.

SÃO LUlS (MA), 09 DE DEZEMBRO DE 2024

RL DE SOUSA

EMPREENDIME

NTOS:00570356

000160 	

Assinado de forma

digital por RL DE SOUSA
EMPREENDiMENTOS:005

70356000160

Dados; 2024.12.09

17:00:06 -03'00'

R. L. DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

ROSILENE LOPES DE SOUSA

RG: 0386860820106 SESP/MA

CPF: 225.823.713-00

TITULAR DA EMPRESA

ED. TECH OFFICE, SALA 810
AV DOS HOLANDESES, 02 - PONTA D'AREIA

SÃO LUÍS - MA

(98) 3226-5825
jJsi liixnoiOI>l'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ 00.570.356/0001-60

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL. (98) 3462-1146
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/04/1995COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE inscrição

00.570.356/0001-60

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

PORTE
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com motorista

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 ● Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05-Manutenção de estações e redes de telecomunicações _ No

42.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irngaçao
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 ● Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás ..
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeraçâ
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água_
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados antenormente

do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMERO
LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES, SALA:810;EDIF: TECH OFFICE;; 6

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
BAIRRO/DISTRITO

PONTA D AREIA
CEP MA
65.077-357

TELEFONE

(98) 8425-0902
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAFAELMRIBEIR078@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/04/2022SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL ***«r**«ar

*«***«*»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 02/01/2024 às 10:26:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2
about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/04/1995
NUMERO DE INSCRtÇAO

00.570.356/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47,23-7-00 - Comercio varejista de bebidas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47,72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
77.11-0-00 ● Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CODIGO E descrição DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV DCS HCLANDESES, SALA:810;EDIF; TECH OFFICE;; 6

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/OISTRITO

PONTA D AREIA

CEP

MA65.077-357

TELEFONE

(98) 8425-0902
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAFAELMRIBEIR078@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*V«*«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/04/2022

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
«V******

*«**««**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 às 10:26:42 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 00.570.356/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:56:11 do dia 16/10/2024 <hora e data de Bras[iia>.

Válida até 14/04/2025.

Código de controle da certidão: 3113.9ECB.A8A9.23AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

16/10/2024 13:58:43Data daN° Certidão: 415317/24

CPF/CNPJ: 00570356000160Inscrição Estadual: 127542876

Razão Social: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

AVE DOS HOLANDESES SALA:810;EDIF: TECH OFFICE;;, 6 CEP: 65077357 -

Município: SAO LUÍS

^ Endereço:

Telefone: UF:MA(98)991854674

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

—K http://portaI.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 28/10/2024 14:19:48
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA

I à <FLS .
Número da Certidão: 00009818422024

Validade: 25/03/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 64684000CNPJ: 00.570.356/0001-60

Razão Social: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:810;EDIF: TECH OFFICE;;

Complemento: LOJA 08/CENTRO COMERCIALNúmero: 6

Bairro: PONTA D AREIA

CEP:65077357Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de novembro de 2024 às 07:47, sob o codigo de
autenticidade n“ 2B5E9D83D413F0F8D6EFB44760295CFE.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semia2.saoluis.ma.gov.br/validacaocerlidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 16/10/2024 13:59:03N° Certidão: 085992/24

CPF/CNPJ: 00570356000160Inscrição Estadual: 127542876

Razão Social: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

AVE DOS HOLANDESES SALA:810;EDIF: TECH OFFICE;;, 6 CEP: 65077357 -

Município: SAO LUIS

^ Endereço:

Telefone: UF:MA(98)991854674

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/10/2024 14:20:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.570.356/0001-60

Certidão n°: 52434765/2024

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

30/07/2024, ás 16:33:38

26/01/2025 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

DE SOUSA EMPREENDIMENTOS (MATRIZ E FILIAIS),

00.570.356/0001-60, NÃO CONSTA como

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

Certifica-se que R L

inscrito (a) no CNPJ sob o n'^

inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se

Tribunal Superior

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal do

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários

Trabalhistas constam os dados

naturais e juridicas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações
à identificação das pessoas

inadimplentes perante a

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

trabalhistas,

previdenciários,
recolhimentos determinados em lei;

acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

firmados perante o

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que. por
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>Consulta Optantes

Data da consulta: 15/08/2024 14:16:11

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 00.570.356/0001-60

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Voltar (/consultaoptantes) Gerar PDF

1/1https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.a spx?id=21



Consulta Regularidade do Empregador ))09/12/2024. 15:44

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

00.570.356/0001-60

ROSILENE SOUSA MATOS

R SESSENTA E QUATRO 13 LOJA 08 CM ARCO VDE / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65070-820

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/ll/2024 a 26/12/2024
-n -D

r— ^

CT) C->

C-> 3S.Certificação Número: 2024112700580041573660

«Oi ^ J-
Informação obtida em 09/12/2024 15:44:10 ^ = =

. C3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

CD

1/1

https;//consulta-crf.caixa.gov.bf/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

R L DE SOUSAAtestamos para devidos fins, que a empresa
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n‘= 00.570.356/0001-60, com o

endereço na Avenida dos Holandeses, saía 810; Edif. Tech Office, Ponta
D'areia, São Luís/MA, representada pela Sra. ROSILENE LOPES DE SOUSA,

portadora do RG n° 0386860820106 SESP-MA e CPF n° 225.823.713-00 , está
fornecendo mobiliário, desde 10/05/2023, conforme planilha abaixo:

VALOR TOTALVALOR UNIT.QTDUND.DESCRIÇÃOITEM

7.800,00520,00Unid. 15Mesa escrMório em L Com 02 gavetos;
Fechadura sirnultônea nas gavetas.
Madeira MDF com o Tampo

engrossado em 30 cm, MEDIDAS:
Altura: 75 cm. Largura 49.5 cm.

Comprimento 139 cm.	

Mesa para Escritório 2 Gavetas em
MDF com acabamento em PVC,

Altura;74.50 cm, Largura: 117,00 cm,
Profundidade: 46,50 cm, Peso

Suportado nas Govetas e Prateleiras.
Cadeira secretaria Giratória sem

braço; assento e encosto em
polipropileno injeto, sem braço,
dimensões de 460 mm de largura por

330 mm de altura, _____

18.000.00900,00Unid. 202

4.500.00450.00Unid. 103

Cadeira secretaria executiva

estrutura fixa. 4 pés poltrona
secretório, oitura: 395 mm.

4.000,00400.00Unid.
10

4

32.500,001.300.00Unid. 25Armário esmaltado com 1 porta .

estrutura em chapa de espessura 28
em cor Cinza 3 Prateleiras de chapa

de oco no espessura 28.

5

102.000,005.100,0020Unid.Mesa de reuniões com 6 lugares Mesa
de reuniõo semi oval em mdf com6

tampo de 25mm.

Cadeira de Presidente Com

braço regulável no lateral Largura;
490 mm, espessura; 65 mm

profundidade: 480 mm. Encosto
Presidente Liso com rebaixo paro

lâmina Largura; 450 mm, espessura: 55
mm, gíturo; 475 mm.	

Armório esmaltado com 2 portas,

estrutura em chapa de espessura 28
em cor Cinza Dimensões minima

1950x90Qx4Q0mm.	
Armário alto fechado. 02 portas 03

prateleiras com chaves, corpo e

portas em mdf de 15 mm, tampo em
mdf de 25 mm, com 03 prateleiras
dimensões: 0.90 x 0,40 x 1.60m (largura
X profundidode x oiturg). Cor branco.

24.000,001.200.00Unid. 207

10.000,001.000.00Unid. 108

13.000.001.300.0010Unid.

9

Triangular Serviços e Comércio Ltda
CNIM: 35.379.821/0001-65

End: Rua Santa Cruz. 71 Bairro; Lira São Liiis - Ma Cep: 65026-110
contato; 98-901.53-7782

I.E: 126236704

e-mail; triangularcsfo hotnuiii.coni
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Arquivo em mdf tampo 25 ^mm
possuindo 04 govetões dimensões:
1,33x0, 50 X 0,47 m (altura x

proíundidode x lorguro.) cor bronco.

39.000,001.300,0030Unid,j 10

Arquivo esmaltado 4 gavetas: estrutura
em chopo de espessura 28 em coi

mínima

42.000,001.400,0030Unid.11

DimensãoCinza

!330x4á0x540mm
13.500,00450,0030Unid.Banqueta mocho giratorio esmaltado

com rodizio com assento estofado sem
encosto dimensões mínimas 34.5x 34,5x

12

55
Unid.Mesa Birô Mesa retongular tampo em

MDF 25 mm de espessura Tampo em
madeira induslriaiizada (MDP ou MDf'|,

Longarinas 4 lugares: O assento é
fabricado

copolímero injetado

16.500.00550.0030
13

19.500.001,300.0015Unid,polípropileno14 em

R5 346.300,00TOTAL

Declaramos outrossim que está cumprindo fieimente com as suas

obrigações e não existem em nossos registros até o presente data, fatos
que desabonem o conduta e a responsobilidade desta empresa com
relação as obrigações assumidas.

São Luís/MA, 12 de maio de 2023.

A

RAFAELLA MARQUES RIBEIRO

Sócia-Administrodora

TRIANGULAR SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

Triangular Serviços e Comércio Ltda
® I.E: 126236704CNP.I: 35.379.821/0001-65

F.nd’ Rua Santa Cruz. 71 Baimo: Ura Sào Luis ●● Ma Cep; 6502P-110
coiuato: 98-99153-7782e-inail: iriangularcsíu liotinaiLcum
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N J SERVIÇOS CONSmUÇOES E COMEROO EiREU ● EPP
LITORAL

CNPJ :00.074.332/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins, que a empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS,
inscrita no CNPJ n° 00.570.356/0001-60, com o endereço na Avenida dos Holandeses, sala

810; Edif. Tech Office, Ponta D’areia, São Luís/MA, representada pela Sra. ROSILENE LOPES
DE SOUSA, portadora do RG n° 0386860820106 SESP-MA e CPF n° 225.823.713-00, está
fornecendo aparelho de ar condicionados, no valor de R$ 23.250,00 (vinte e três mil e duzentos
e cinquenta reais) conforme planilha abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

9.750,003.250,00ARCONDICIONADO DE 12.000 BTUS

INVERTER, CLASSE A. COR BRANCO

MARCA; GREE

UND 31

8.000,004.000,002ARCONDICIONADO DE 18.000 BTUS,

INVERTER, CLASSE A, COR BRANCO

MARCA: GREE

ARCONDICIONADO DE 24.000 BTUS,

INVERTER, CLASSE A, COR BRANCO

MARCA: GREE

UND2

5.500,005.500,001UND3

R$23.250,00TOTAL

Declaramos outrossim que está cumprindo fielmente com as suas obrigações e não existem

em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade
desta empresa com relação as obrigações assumidas.

São Luís/MA, 19 de fevereiro de 2023.

tetro LopesJoãO~>^OS8.

Socio Adminislrador CPF, 149.622.682-87

N J SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ n° 00.074.332/0001-100

AiTtnaoo d9 fomu digiul
po^NJSERVKOS
CONS7RUCOESI

COMEAQO

LTDA00074a32000nO

Dados; 7024.02J8 19:34:11

●0300'

N J SERVIÇOS

CONSTRUCOESE

COMERCIO

LTDA;00074332000

110

ENDEREÇO AV. DO CONTORNO NS1200-A, SALA 01, LOTEAMENTO :BEQUIMÃO, PROXÍMO A IGREJA
ADVENTISTA DO BEQUIMÃO - CONJUNTO RIO ANIL - SÃO LUÍS - MA

CEP:65.061-670
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12400672598

Código de Validação: b0bef720a8

Data emissão: 09/12/2024

Data de validade: 09/02/2025

NOME: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 00.570.356/0001-60

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex. CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência. Concordata e

Recuperação Judicial dlsthbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A vaiidade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunai de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estaduai, utilizando o código de validação acima identificado,
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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Resultado da Consulta 51NTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 00.570.356/0001-60 Inscrição Estadual: 12.754287-6

Razão Social: R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE DOS HOLANDESES SALA;810;EDIF; TECH OFFICE;;

Número: 6 Complemento:

Bairro: PONTA D AREIA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65077357 DDD: Telefone: 991854674

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4311801 OEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 06 POÇOS DE ÁGUA

SERVIÇOS ESPECIAÜZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4520008 SERVIÇOS DE CAPOTARIA

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECinCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS,
MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS £ AEROPORTOS

4322302

4399199

7739099

4615000

47S120I

4772500

4923002

7732201

4211102

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221904 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES D6 TELECOMUNICAÇÕES

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS OE IRRIGAÇÃO

4292802 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 28/06/2022

OBRIGAÇÕES

NTe a partir de

(CNArsl:

tLJF a partir dc: 02/05/2022,

01/10/2010 - (4615000), 29/06/2022 - (Devido emissão
voluntária).
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Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 09/12/2024

Número da Consulta:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANAAGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

RELATÓRIO

Ao Senhor

RAIMUNDO NONATO NUNES MARTINS

Presidente da Câmara Municipal

Cantanhede/MA

Nesta

O Presidente da Licitação da Câmara Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, em

cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo
referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação, 002/2024, objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA.

De acordo com a Lei Federai n° 14.133/21, Decreto Municipal n“ 395/2024, Lei Complementar n^

123/2006 e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para
fornecimento do referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para recebimento de
Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante realização de protocolo ou através do e-
mail cplcmcantanhede2Q23@gmail.com, entre os dias 05/12/2024 e 09/12/2024.

Ao término do prazo para recebimento das propostas adicionais, verificou-se que nenhuma empresa
realizou o protocolo de documentos físicos, e que somente uma empresa realizou o envio de proposta e
documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de Contração de Direta
foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ n“ 00.570.356/000 1-60, localizada na Avenida dos
Holandeses, Sala: 810; EDIF: TECH Office, 6, Ponta D Areia, São Luís - MA, que apresentou proposta de menor

valor, sendo R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) para o valor mensal, totalizando R$ 40.230,00 (quarenta mil,
duzentos e trinta reais);

Face ao exposto, submeto à apreciação e possível Ratificação de V.Exa., o presente relatório.

Cantanhede - MA, em 10 de dezembro de 2024.

Celso Antônio Alves Pinheiro
I

Presidente da CPL

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440,689/0001-95

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 1311001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela

Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS,

inscrita no C.N.P.J. n“ 00.570.356/0001-60, estabelecida à Avenida dos Holandeses, Sala; 810; EDIF: TECH

Office, 6, Ponta D Areia, São Luís - MA, objetivando a Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Cantanhede - MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 40.230,00 (quarenta mil, duzentos e trinta reais), que será pago com

recursos do Programa de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.

RaimundJ5^urbLo Ni^es Martins
Presidente da CâmaraWunicipal de Cantanhede/MA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNP3: 63.440.689/0001-95

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 1311001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa R L DE SOUSA
EMPREENDIMENTOS, inscrita no C.N.P.J. n° 00.570.356/0001-60, estabelecida à Avenida dos Holandeses,
Sala: 810; EDIF: TECH office, 6, Ponta D Areia, São Luís - MA, objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da
Lei Federal n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 40.230,00 (quarenta mil, duzentos e trinta reais), que
será pago com recursos do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de
Cantanhede; PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades
Administrativas; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo e 4.4.90.52.00 Equipamentos
E Material Permanente. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.
Raimundo Nonato Nunes Martins - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.

ins’Raimundo Nbhato/
Presidente da Câmara fvnmicipal de/Cantanhede/MA

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440,689/0001-95

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Av. Deputado Líster Caldas, n" 1544,
Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n° 63.440.689/0001-9 5, neste ato representada por seu
Presidente o Senhor Raimundo Nonato Nunes Martins, CONVOCA a empresa R L DE SOUSA

EMPREENDIMENTOS, inscrita no C.N.P.J. n® 00.570.356/0001-60, estabelecida à Avenida dos Holandeses,
Sala: 810; EDIF: TECH office, 6, Ponta D Areia, São Luís - MA, para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação N“ 002/2024.

O não comparecimenlo dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Canianhede, Estado do Maranhão - MA, 12 de dezembro de 2024.

Tyv

Martins

Presidente da Câmara\Mu'nicipal yâe Cantanhede/MA
Raimundo Won;

RECEBIDO EM / /2024.

Assinado de forma digital por R L
DE SOUSA

EMPREENDIMENTO EMPREENDIMENTOS:00570356000
160

5:005703560001 60 Dados: 2024.12.12 09:36:57-03'00’

RLDE SOUSA

R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

C.N.P.J. n° 00.570.356/0001-60

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ; 63.440.689/0001-95

CONTRATO N“ 20240006

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311001/2024.

CONTRATO DE COMPRA N" 20240006, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA R L DE

SOUSA EMPREENDIMENTOS, PARA O FIM

QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Avenida Av.
Deputado Listcr Caldas, n° 1544, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob n“ 63.440.689/0001-95, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, o senhor Raimundo Nonato Nunes Martins,
portador do CPF sob o n° 051.197.773-50, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa R L DE SOUSA
EMPREENDIMENTOS, localizada na Avenida dos Holandeses, Sala: 810; EDIF: TECH office, 6, Ponta D Areia,
São Luís - MA, inscrita no CNPJ n® 00.570.356/0001-60, neste ato representado pela Senhora Rosilene Lopes de
Sousa, portadora do CPF n^’ 225.823.713-00, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o
presente Contrato Administrativo N“ 20240006, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1311001/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as

necessidades da Câmara Municipal dc Cantanhede - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
002/2024 c planilha abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR UNT VALOR TOTALUNIDADE QTDEITEM

Cadeira Fixa Diretor Escritório Curvim

Preta Base Ski
RS 14.000,00Unidades RS 1.400.00101

Cadeira tipo presidente Ergonômica
Preta Com Estofado De Couro Sintético

RS 1.480,00RS 1.480,00Unidade 12

Impressora Multifuncional 3 Em 1
Ecotank		

RS 1.550,00Unidade RS 1.550,0013

Bebedouro Tipo coluna para garrafão
20L,

mínimas:

Especificação: Características
Gabinete: cm plástico

polipropileno de alta resistência sem
emendas;

RS 1.050,00Unidade R$ 1.050,0014

plásticoBase: em

polipropileno de alto impacto;
CONDICIONADO

SISTEMA INVERTER, Capacidade
mínima 24.000 BTU/H, versão frio, 220

V, compressor rotativo, cor do painel
branco ou gelo, controle remoto sem fio.

SPLÍTAR

R$ 13.160,00Unidade RS 6.580,0025

Computador All In One Ultra tela
mínima de 23 pol, no minimo

RS 3.100,00Unidade R$3.100,0016
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processador 15, 8 GB de memória ram,
SSD 512 GB de memória

Kit 5 Garrafa Para Ecotank 544 L3150,

L3110, L3210, L3250
RS 1.340,00R$ 335,00Unidades 47

TELEVISOR SMART TV MÍNIMO DE

50 POLEGADAS ANDOID TV
RS 3.370,00R$ 3.370,00Unidade 18

NOBREAK 1200VA PROTEÇÃO
CONTA QUEDA DE REDE
(BLACKOUT) /SOBRETENSÃO DE
REDE ELÉTRICA/SUBTENSÃO DE

REDE ELÉTRICA; ?200 VOLTS, 110
VOLTS; NO MINTMO 6 TOMADAS

R$ 1.180,00Unidade R$ 1.180,0019

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato é de R$ 40.230,00 (quarenta mil, duzentos e
trinta reais), que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBTMENTO/FQRNECTMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Câmara de
Cantanhede, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos
entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e efetivamente
entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contraio.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto
a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

a

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da
contratada.

CLÁUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNroADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0.001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
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PAIL^GRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçào/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n“ 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n“ 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
n“14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fmal o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados
ou prejudiciais;

com
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAf O DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO:
relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob
os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo
de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de

natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar

no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo

de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)

Ordem(ns) dc Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais
dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretameníe causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na

Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais
como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Servdços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas
as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada que:
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PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;

● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Termo de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas
itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmcnte devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a
multa de mora no importe dc 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas no Termo dc Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n“ 14.133,
de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto ua Lei rf 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialraente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
dc prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n” 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem
no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas
observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Órgão,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1°
de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamentc os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO ECLÁUSULA PECIMA TERCEIRA
RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133/21, que deverá atestar a
realização de seu objeto, sem o que não será pennitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contraio designará formalmeníe, o(s)

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o
gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contratado.

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.

TEL (98) 3462-1146



cantanhede/ma

PROC . 1311001;?024
FLS. IS5

23-07-1791

RUB . K

24-09-18S2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
PALACIO RANA AGEME

CNPJ: 63.440.689/0001-95

CLÁUSULA DFXIMA QUARTA - fíO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (nome
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A EMPRESA
CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNTCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em acompanhar o
Diário Oficial do ÓRGÃO, para acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações,
sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei
Complementar n‘’ 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DQ FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNIC
CNPJ n° 63.440/689/0001/-95

Raimundo NonaW Nunes ^artins
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por R L
DE SOUSA

EMPREENDIMENTO EMPREENDIMENTOS:00570356000
160

5:00570356000160 Dados: 2024.12.12 09:39:46 -03’00'
R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS

CNPJ n" 00.570.356/0001-60
Rosilene Sousa Matos

CPF n“ 225.823.713-00

CONTRATADA

RLDE SOUSA
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PUBLICACÀO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240006 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311001/2024

PARTES: Câmara Municipal de Cantanhede/MA e a empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS -
CNPJ 00.570.356/0001-60. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis,
Equipamentos e Suprimentos de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede
- MA. VIGÊNCIA: 12/12/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 40.230,00 (quarenta mil,

duzentos e trinta reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
75, inciso II da Lei 14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024. Raimundo
Nonato Nunes Martins - Presidente da Câmara.

Martins

Câmara

Raimundo

Presiden'
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos
termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a fiinção de fiscal do contrato celebrado entre a
Câmara Municipal de Cantanhede/MA e a empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS - CNPJ
00.570.356/0001-60, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:

^ NOME: Ana Carolina Silva Lopes
FUNÇÃO: Agente Administrativo

REFERENTE:

PROCESSO N° 1311001/2024

CONTRATO N“ 20240006

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Móveis, Equipamentos e Suprimentos
de Informática para atender as necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede - MA.

DATA DE ASSINATURA: 12/12/2024

VIGÊNCIA: 31/12/2024.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação
do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas,
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária
providência pertinente àquela.

Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.

Raimundo Nonato Nunca Al

Presidente aa Câmara

AV. DEP. LISTER CALDAS - 1544 - CENTRO.
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- EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE

CONTRATO: DISPENSA 002/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CANTANHEDE/MA
PROC.1311001/202 4

/s;? RUB.'2ÍFLS

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240006 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311001/2024

PARTES: Câmara Municipal de Cantanhede/MA e a
empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS -
CNPJ 00.570.356/0001-60. OBJETO: Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de
Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Cantanhede - MA. VIGÊNCIA: 12/12/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 40.230,00

duzentos e trinta reais),
com

(quarenta mil
MODALIDADE: Dispensa de Licitação,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II da Lei
14.133/21. RECURSOS: Próprios. Cantanhede/MA.
12 de dezembro de 2024. Raimundo Nonato Nunes
Martins - Presidente da Câmara.

- EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE
RATIFICAÇÃO: DISPENSA 002/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n°

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar

R L DE SOUSA

1311001/2024, RATIFICO e

com a Empresa
EMPREENDIMENTOS, inscrita no C.N.P.J. n°
00.570.356/0001-60, estabelecida à Avenida dos
Holandeses, Sala: 810; EDIF: TECH Office, 6, Ponta
D Areia, São Luís - MA, objetivando a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de
Móveis, Equipamentos e Suprimentos de Informática
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Cantanhede - MA. Esse Termo se fundamenta no

inciso li do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O
■*^r global do contrato é de R$ 40.230,00 (quarenta

... duzentos e trinta reais), que será pago com
do Programa de Trabalho. UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de
PROGRAMA DE TRABALHO:

Manutenção e Func. Das
Atividades Administrativas;

DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo e

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato.
Cantanhede/MA, 12 de dezembro de 2024.
Raimundo Nonato Nunes Martins - Presidente da

Câmara Municipal de Cantanhede/MA.
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